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FUNDO M ICIPAL DE ASSISTÊrucn socrAL
pneeÃo elernôrutco No oo3/2022

REGISTRO DE PREÇOS
pRocESSo t-lctrarónro No oo4t2oz2

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS FMAS No OO1I2O22

_Aos 06 (seis)dias do mês de abril de2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL oe ASStSfÊNctA SoctAL
DE CHA GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande.
Estado de Pernambuco, localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE, inscrito no
C.N.P.J./MF sob o no 13.671.77610001-85, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de
Desenvolvimento Social Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária pública,
nomeada por meio da Portaria No 003/2017 datada em 020112017, poftadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327
SDS/PE, CPF no 988.031.ô64-91 , no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado simplesmente ónCÃO
GERENCIADOR Do REGISTRo DE PREços, realizado por meio do PREGÂo ELETRôNlco No 003/2022, e de
outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em 06/04/2022, doravante denominada
FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso
de fornecimênto, nos termos do Decreto Federal no 7.892 de 23.01.2013, que regulamenta o art. .l 5 da Lei no
8.666/93, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Fundo Municipal de Assistência
Social de Chã Grande - PE, observada a ordem de classiÍicação, os preços do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condiçôes estabelecidas no alo convocatório

Í.1 -Fornecedor-ltem

RENATO JOSÉ BEZERRA DE PAULA ME, CNPJ No 21.693.051/0001-16, com sede Rua Machados, No 87, Lot.
Eng. Guararapes - Marcos Freire - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEp: 54.36ç220, Fone: (g1) 337g.291g,
representada por seu Representante Legal, Sr. Renato José Bezena de Paula, brasileira, solteiro,' empresário,
residente e domiciliado em carpina/PE, RG No 6.418.282 sDS/pE, cpF/MF No 011.635.934-00.

valor Total registrado: Rg 202.500,00 (Duzentos e dois mil e quinhentos reais).

2 'DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Fundo
Municipal de Assistência Social de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico No 003/2022.

2.'l - O compromisso de entrega sÓ estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de Pregão Eletrônico No 003/2022.

2-2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: O Fundo Municipal de Assistência Social de Châ Grande
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
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Peixe congelado: Tipo castanha ou similar;
distribuídos em caixas de papelão de 15 ou 20kg, embalados em
saco plástico, livre de sujidades, parasitas ou quaisquer agentes
que prejudiquem seu sabor, cor e cheiro próprios, cujas unidades
deverão estar entre de 2509 a 5009r.

com vísceras,

Kg PESCAF 11.250 13,50 í 5í.875,00

02

castanha ou similar; com vÍsceras,
distribuÍdos em caixas de papelão de 1S ou 20kg, embalados em
saco plástico, livre de sujidades, parasitas ou quaisquer agentes
que prejudiquem seu sabor, cor e cheiro próprios, cujas unidades
deverão estar entre de 250q a 500qr.

Peixe congelado: Tipo

Kg PESCAF 3.750 13,50 50.625,00

ITEM: ESPECTFICAçÃO OO PEIXE: UND. MARCA QUÂNT. Tntel

V:lnr, rs íR$lITEM: ESPECTFTCÀçÂO DO PETXE: UNO. MARCA QUANT Tofal

Av.SõoJosé,n"lol,Centro,ChÕGronde-PE'CEP55'ó3ô'0OOl
E'moll ouvldorlq@chogronde'pe'gov'br I

IelêÍone:81 3537-I140 I CNPJ: ll'049
§lte www.chogÍondê.Pe.goY.bÍ
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados no
Diário OÍicial dos MunicÍpios do Estado de Pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto Art. 17 do Decreto no 7.89212013, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Fundo
Municipal de Assistência Social de Chã Grande convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Fundo Municipal de Assistência
Social de Chã Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande à época da licitação, bem como eventuais descontos por
ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a paftir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2 - nâo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

6.4 - tiver presente razões de interesse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perÍeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior, devidamente comprovados.

1- DA DIVULGAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS: A pubticaçâo resumida desra Ata de Regisrro de
Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelõ órgao
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte Olas daqriela
data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fornecimento será o Foro da
comarca de Gravatá/PE, com prejuizo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados
para todos os fins previstos em direito,
assistiram e que também o subscrevem.

, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e Íorma,
na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo

by:

CPF/MF No 988.031.664-91
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Órgão Gerenciador

TESTEMUNHAS

f,or*{o Dçatra

Paula
RENATO JOSÉ BEZERRA DE PAULA ME

CONTRATADA

;lfuywrl,w t)fr^;r^ @,,ru,&F. 
^o{k

Alexandra Maria Gomês da Fonseca Netó

NOM
CPF:

Chã Grande
llrc't tl,t.,t ltqt*.'

.-lffi
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TeleÍone:81 3537-1140 I CNPJ:'I
Slte www.chogronde'Pe'gov'btAV. Soo Jose, no l0I, Cenlro, ChÕ Gronde-PE' CEP 55'ó36'000 I
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pnEcÃo eurRôHlco No oo1/2022
REGISTRO DE PREÇOS

PRoCESSO L|CTTATORIO No OO2t2o22

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS FMS No 001t2022

. Aos'14_(catoze) dias do mês de fevereiro de2022, de um lado de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE CHA GRANDE, pessoa juridica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã
Grande, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE,
inscrito no C.N.P.J./MF sob o n0 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de
Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017
datada em 01/08/2017, portador da Carteira de ldentidade N' 1.826.8'12ISSP/PE, CPF n0 353.431.684-34, no uso
de suas atribuições legais, neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREçOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO No 001/2022, e de outro lado, a Empresa adjudicatária
nos itens abaixo, Homologada em 1N0212022, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e
avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do
Decreto n0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.6ô6/93, observada as condições
estabelecidas no ato convocatorio e consoante as Cláusulas que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Fundo Municipal de Saúde de
Chã Grande - PE, observada a ordem de classificaçã0, os preços do Íornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatorio.

1.1 - Fornecedor- ltem

lNovAçÃo DISTRIBUIDoRA HOSPITALAR LTDA EPp, CNPJ No 38.4í2.815/0001.50, com sede à Rua
Augusto Lima, n0 390 - Galpão 04 - Aldeia dos Camarás - Camaragibe - PE, CEP: 54.792-340, Fone: (81)
4116.1961, representada por seu Representante Legal, Sr. lgor Daniel Gonçalves da Silva, Brasileira, Solteiro,
Empresário, residente e domiciliado em Recife - PE, CNH No 06551571293 DETRAN/PE, CPF/MF No
093.215.444-81.

F
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Chã Grande
llra 6*-'l*$*n

F

QUA}IT. UND.

01

FILME LASER DVE, TAM, 20X25 CÀ/, processamento a
para impressora CARESTREAM DRYVIEW 5700, emulsionado em uma face
acondicionado em caixa com 125 peliculas, resistentes ao transporte de forma
que mantenha a integridade do produto durante o armazenamento e garanta a
proteção nas condições indicadas pelo Íabricante, trazendo extemamente os
dados de identificação, procedência, número do lote, data de

seco tipo DRYVIEW

fabricaçã0, prazo
de validade e número do Eggiqtlo no Ministêrio da Saúde.

100 Bandeja 485,40 48.s40,00

02

FILME LASER DVE, TAM. 28X35 CM, processamento a seco tipo DRYVTEW
para impÍessora CARESTREAM DRYVIEW 5700, emulsionado em uma face
acondicionado em caixa com 125 peliculas, resistentes ao transporte de Íorma
que mantenha a integridade do produto durante o armazenamenlo e garanta a
proteÇão nas condiçoes indicadas pelo fabricante, trazendo externamente os
dados de identiÍicação, procedência, número do lote, data de fabricação, prazo
de validade e número do Registro no [4ilistério da Saúde.

50 Bandeja 812,'10 40.60s,00

03

DVE, TAM. 25X30 CM, processamento a seco tipo DRYVIEW
para impressora CARESTREALI DRYVIEW 5700, emulsionado em uma Íace
acondicionado em caixa com 125 peliculas, resistentes ao kanspo(e de forma
que mantenha a integridade do produto durante o armazenantento e garanta a
proteção nas condi@es indicadas pelo fabícante, trazendo externamente os
dados de identiÍicação, procedência, número do lote, data de fabricaçã0, prazo
de validade e número do Regi ko no Ministério da Saúde.

FILME LASER

50 Bandeja 696,30 34.815,00

ITEM oescnrçÂo
Unitário Total

,n..

AV. Sõo José, no l0l, Cenho, Chõ Gronde-pE, CEp 55.ó36-000
E-moil ouvldorio@hogronde.pe.gov.br 

I

I Telefone:81 3537-fi40 I CNPJ: 11.049.806/000I-90
Sile www.chogronde.pe.gov.br
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FTTNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Valor Total registrado: R$ 123.960,00 (Cento e vinte e três mil novecentos e sessenta reais).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Fundo
Municipal de Saúde de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposiçoes
contidas no Edital do Pregão Eletrônico No 001/2022,

2.1 - O compromisso de entrega so estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de Pregão Eletrônico No 001/2022.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administraçâo da presente Ata.

3,1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto no 7.89212013, o preço registrado
poderá ser revisto em deconência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Fundo

Municipal de Saúde de Chã Grande convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4,1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixaros preços registrados, o Fundo Municipalde Saúde de Chã

Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - 0s preços não serão reajustados durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado

efetuada pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande à época da licitaçã0, bem como eventuais descontos por

ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipotese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;e

6.4 - tiver presente razões de interesse público

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa,

F

? I E t C r t u l^

Chã Grande
4*t. flx<.t tlrrr.

rll

será formalizado por despacho da autoridade competente do orgão gerenciador

\

AV. Sõo José, no l0l, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-OOO I febÍone:81 3537'll«) I CNPJ: ll.O{9.80ó/m0l-90
E-moll ouüdorio@chogronde.pe.gov.br I Stte www.chogronde.pe.gov.br
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FTJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de
Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questoes relativas ao presente compromisso de prestação de serviço será o
Foro da Comarca de Gravatá/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para todos os Íins previstos em presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também

Secretário Municipal de Saúde
0rgão Gerenciador

JF, tu'(./:',
lgoí Daniel Gonçalves da Silva

rNovAÇÃo DTSTRIBUIDoRA HOSPTTALAR LTDA

'ilff*s.$ifU#'
No 353.431.684.34

TESTEMUNHAS:

r NoME:Z[h*, ,{ u- Ç,?**,cPF: 4or- [Bl pD.\ - Gz
NoME: Dw'aW /'1',01/Vüt
cPF: Oe S .1'55 .1 gt( -67

&
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Chã Grande
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL
pnecÂo elerRôxtc o No oo2tzozz

REGTSTRO DE PREçOS
PRocESSo ttcrrerómo No oo3/2022

ATA DE REGISTRO DE PREçOS FMAS No OO5t2022

Aos '11 (onze) dias do mês de abril de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe lSSlSfÊruCte
SOCIAL oe CnÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Corharca de Chã
Grande, Estado de Pernambuco, localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE,
inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 13.671.776/000í-85, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de
Desenvolvimento Social Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública,
nomeada por meio da Portaria N" 003/2017 datada em 0210112017, portadora da Carteira de ldentidade no
4'668.327 SDS/PE, CPF no 988.031.664-91, no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado
simplesmente ÓnoÃo GERENCIADOR DO REGTSTRO DE PREçOS,- reatizaão por meio do pREGÃo
ELETRÔNICO No 002/2022, e de outro lado, a Empresa adjudicàtária nos itens àbai*o, Homologada em
Oil442022, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto Federal no 7.8g2 de 23.01.2013,
que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as Cláusulas que se seguem:

í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Fundo Municipal de Assistência
Social de Chã Grande - PE, observada a ordem de classiÍicação, os preços do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. -

1.1 -Fornecedor-ltem

DIEGO PEREIRA DA SILVA CONDIMENTOS ME, CNPJ N'39.650.937/000148, com sede à Rua João Teixeira
da Silva, no 67, Lot. 16, Quadra 02 - Dom Helder Câmara - Garanhuns/PE - CEP: 55.293-970, Fone: (87)
9.9925.8741, representada por seu Representante Legal, Sr. Diego Pereira da Silva, brasileira, casâoo,
empresário, residente e domiciliado em Garanhuns/PE, RG No 7.853.071, SDS/PE, CPF/MF No 078.098.324-59.

ITEM DESCRTçÃO MARCA QTD UND VALOR
UNITARTO R$

VALOR
TOTAL R$

18

FARINHA DE MANDIOCA - Seca, Íina, benêficiada,
branca, tipo 2, com umidade inferior a 13%, isenta de
matéria terrosa, fungos ou parasitas e fragmentos
estranhos. Embalagem primária: Tipo plástica
transparente e resistente. Devendo aprêsentar peso
líquido de í kg. Embalagem secundária: Tipo plástica
reforçada, adequada ao empilhamento recomendado,
lacrada e identiÍicada com o nome dâ empresa,
resistente a danos duranle o transporte e
armazenamento, garantindo a integridade do produto
durante todo o s€u período de validade e contendo, no
máximo 10 kg de peso líquido. Rotulagem: Com
identificaçao do produto, marca do fabricante, registro
do Ministério da Agricultura, validade mínima de 1S0
dias (5 meses) a partir da data de entrega do produto.
Veículos de Entrega: Deverão ser fechados, em
perfeitas condiçôes Íísicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licença específica para
transpoÍte de alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o
lransporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteraÇão nas características do produto fornecido.

Empório 480 Kg 3,84 1.U3,20

DIEGO

Chã Grande
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MILHO PARA MUNGUNZÁ - Mitho em grãos crus,
inteiros. com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio.
Sem fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas ou
detritos animais ou vegetais. Embalagem primária:
Plástica transparente e atóxico, impermeada, limpa,
não violada, resistenle que garanta integridade, e
impressa. Devendo apresentar peso líquido de 5009.
Embalagem secundária: Tipo plástica reÍorçada,
adequada ao empilhamento recomendado, lacrada e
identiÍicada com o nome da empresa, resistente a
danos durante o transporte e armazenamento,
garantindo a integridade do produto durante todo o
seu periodo de validade e contendo, no máximo 10 kg
de peso líquido. Rotulagem: ldentiÍicação,
Procedência, Número de Lote, Quantidade do Produto,
Data de Validade. Validade Mínima de 180 dias (6
meses) a partir da entrega. Veiculos de Entrega:
Deverão ser fechados, em perfeitas condições físicas
e higiênico-sanitárias e em conformidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir
licença específica para tÍansporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou
estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada da
área em que contém os alimentos para a entrega.
Não será permitido o lrânsporte de qualquer oulro
produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas
características do oroduto fornecido.

Empório 240 Pacote
de 500G 2,94 705,60

45

ALFACE - De cor verde vivo, as folhas devem estar
Iimpas, de cor bdlhanle, sêm marcâs de picadas de
inseto. Livre de Íertilizantes isenta de sujidades,
parasitas e larvas, sem lesões de origem fÍsica ou
mecânica. A mesma deve ser graúda e fresca.
Veiculos de Entrega: Deverão ser fechados, em
perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licença específica paÍa
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da árêa êm que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o
transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
ê!le1.êçao nas características do produto fornecido.

Empório 480 Unidade 1,40 ô72,00

46

ABACAXI PÉROLA - Com grau de maturação que
lhes permita suportaÍ o lransporte, a manipulação e a
conservação adeguada para consumo mediâto e
imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho
e conformaçâo uniformes, sem manchas,
machucaduras, bolores, sujidades, femlgem ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. Veículos
de Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas
ccndições físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licença especÍfica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o
transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteraÇâo nas características do produto fornecido.

Empório 240 Unidade 3,03 727,20
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BATATA INGLESA - Extra, in natura, apresentando
grau de maturação adequado a manipulaçâo,
lransporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e
larvas, de acordo com a resolução 1278 da CNNPA.
Lisa, com polpa intacta e limpa, com coloração e
lamanho uniformes típicos da variedade, sem brotos,
rachaduras ou cortes na casca, manchas,
machucaduras, bolores ou outros defeitos quê possâm
alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte
possível de terra aderente à casca e de resíduos de
fertilizantes. lsenta de umidade extema anormal. De
colheita recente. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condiçoes fÍsicas e higiênico-
sanitárias e em conÍormidade com o Código Brasileiro
de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica
para transporte de alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o
transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteraÇão nas características do produto Íornecido.

Empório 480 Kg 4,88 2.y2,40

49

BANANA PRATA - Com grau de maturação tal que
lhes permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato e
imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho
e conformação uniformes, sem manchas,
machucaduras, bolores. sujidades, femtgem ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. VeÍculos
de Enlrega: Deverão ser fechados, em peúeitas
condições fÍsicas e higiênico-sanitárias e em
conÍormidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licença especíÍica paru
transporte de alimentos, emitido pelo órgâo de
vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o
lransporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteraÇão nas características do produto fornecido.

Empório 4.800 Unidade 0,48 2.304,00

Valor Total registrado: R$ 8.594,40 (Oito mil, quinhentos e noventa ê quatro reais e quarenta centavos).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Fundo
tvlunicipal de Assistência Social de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as
disposiçÕes contidas no Edital do Pregão Eletrônico No 00212022.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de Pregão Eletrônico No 00212022.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos
eÍetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: O Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata seráo divulgados no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto \rt. 17 do Decreto no 7.89212013, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Fundo
Municipal de Assistência Social de Chã Grande convooar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.'1 - Caso o fornecedor registrado se reÇuse a baixar os preços registrados, o Fundo Municipal de Assistência

Chã Grande
P T T F E I 

' 
U IA

Social de Chã Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.
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4.2 - Os preços não serão reajustados durante o perÍodo de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inrcial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
eÍetuada pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande à época da licitação, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALTDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços.

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

6.4 - tiver presente razôes de interesse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perÍeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de
Preços na imprensa oÍicial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo órgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fornecimento será o Foro da
Comarca de Gravatá/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o subscrevem.

D I EG O P E R E I RAffi§i#ft?,#TJ::'T:il1;,,,,
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CPF/MF NO 988.031.664.91 DIEGO PEREIRA DA SILVA CONDTMENTOS ME

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social CONTRATADA
Órgão Gerenciador

TESTEMUNHAS

fi-* A d*, c
61"r.LB a. BgL

.?*,,,.^,NOME
CPF:

Chã Grande
P I É t É i Í u lÂ

-Ço'

Itll.t. /154't
,,t'
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REGTSTRO DE PREçOS

PROCESSO L|CTTATORTO N. 01 0/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 025í2022

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2022, de um lado o nAUrutCíptO Oe CXÃ GRANDE,
pessoâ jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande. Estado de
Pernambuco, locatizada à Avenida Sâo José, n'101, Centro, Chã Grande-PE, inscrita no Ç.N.P.J.IMF
sob o no í1.O4§).806/000Í-90, neste ato representado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Servidor Público, nomeado por
meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador dã Cartêira de ldentidade no 5.322.402
SSPIPE, CPF no O27.OA9.2M-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Govemo, Sr. Sérgio Femandes
de Carvalho, brasíleira, divorciado, cornêrciante, nomeado por meio do Decreto No 036 do 01 de
setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.581.163 SSPIPE, CPF no 649.4ô8.8644O, no
uso de suas atribuiçÕes iegais, neste ato cienominacio simpiesmente ÚngÃO GERENCIADOR DO
REGI§TRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO No 007Í2o22; o FUNDO
MUNICIPAL DE A§SISTÊruCn SOCIAL DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de Pernambuco, localízado à Rua José
Trajano Lopes, 54 - Augusto David Çhá Grande-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no
13.671,776Ít1001S5, nêstê âto reprêsentado pela sua Geetora e Secretária de Desenvolvimento Social
§ra. Alexand:'a Maria Gomes da Foneeca Neto, brasilêira, casada, Funcionái.ia Pública, nomeada por
meio da Portaria No 003X2017 datada em A210112017, portadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327
sDSlPE, CPF no 988.031.664-9t a SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, ESFORTE§, CULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de diréito público interno, com sede e
Foro da Cornarca de Châ Grande, Estado de Pernambuco, localízado à Avenida Vinte de Dezembro, no
100, Dom Helder Càmara, Chá Grande - PE, inscrita no C,N.P,J./MF sob o no 30.005.9801000í-88, neste
ato representado pelo seu Gestor e Seeretár"io de Edueaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e.luventude Sr.
Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Servidor público, nomeado por meio da Portaria No
Aa5no21 datada am cd.10112021, portador da Carteira de ldentidade no 5.3D..4A2 Ssp/pE, CpF no
027.009.264-12, no uso de suas etribuiçóes legais, neste ato denominados simplesmente ORGÂOS
PARTICIPANTE§ DO REGISTRO DE PREçOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRôNICO No
AOTIZ§22, e de outro lado, a Empresa adjudiçatária nos itens abaixo, Homologada em SATilZOZZ,
doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto Federal no 7.8g2 de
23.01.2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condiçÕes estabelecidas no ato
convocatorio ê consoante as Cláusulas que se seguem:

í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município de Chã
Grande - PE, observada a ordem de classificaçáo, os preços do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o comproÍnisso de fornecimento, nas condiçÕes estabelecidas no ato
convocatório.

1.1 - Fomecedor- ltem

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRE§TE MERTDIONAL LTDA ME, CNPJ N'40.876.269/0001.50,
com sede à Rua Sargento Silvino Macêdo, No 03, São José - Garanhuns/PE - CEP: 55.2g5480, Fone:
(87) 3762.0445. representada por sua Representante Legal. Sra. Raíssa Rabêlo Ferreira. brasileira.
solteira, empresária, residente e domiciliado em Maceió - AL, RG No 4.AO7.225-8 SDSIAL, CPF/MF N"
136.619.254-07.

r)

ITÉM ÊE§CruçeO UNIOAOE MAREA PrsÍeitura

Educácã§

FMAS
Unitârio Tatal

01 incotor p/ limpêza em geral, em embshgem do O.l

Muriático çomposto + h20
Litro Limpa Tudo 120 80 60 260 6,90 1.79ê,00

04
Alcool Eülico - com Eor alcoólico ente - trUraúdo,
embeledo em fasco plásüco de 500 ml. Caixa c/12
unidâdês.

Caixa Bellobella ?OD 30
(n 05 55 42.44

7-t1o,oo

rir*

Municipãl
ds

&uant
Total

ouvidoílo(a'chogronde.pe-9ov-br I Sitê www-chogrcrnde.p€.9ov.bÍE-mõIl
3537- I r rro t l -O41, trúélOOOf -90I CNPJ:n' I C)'l , CentÍô. Ctro cÍonde PE, CEP 55-ó3ó-OOO t Telerone: 8I
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05
Avental de cozinha com bolso

Unidade MC 0 200 120 320 9,50 3.040,00

08

Bacias em polipropileno ds alte donsidade (PEAD),
alta rêsistênoa a Ímpacb, parsdês ê fundo
rebrçados. O produto ciev€ ter registo do inrnoiÍD,
nâ coÍ ãzul, capacldad€ perâ 15 litros.

Unidade Merconplâst 100 50 80 230 9,50 2.185,00

tí Balde otástico com caoacidade oara 2O litos. Unidede Merconplast 100 50 30 180 10 00

í3

Cera Liquide pera piso - principio aüvo soh€fita da
p€tólso, composiçáo básicá silicon€, parafina,
brÍrDl, corânts, consaryenb, peÍfumo ô outra6
q..ü.Énqiae ÇJimicas pcrmitidar, bor não volátei.
mínimo 3,5% na caEgoria pronto uso,
Econdicionado em frasco plástico, caixa com 04
bômbonas conEndo 5 litos cada. Produto com
Reoisfo no MinistÉrio da Saúde.

Caixa Beoker 50 50 10 110 48,00 5.280,00

17

Copo d3scartávol coníbccionado com resina
tennoplástica bránca ou t'anelúcida clm
ápâcidàdê dc 50 ml, ÍÍEdindo epíoxirnadsíÍrnb
5,0 crn de diâmefo na bocs, 3,0 cm de diârÍpto no
fundo e 4,0 cm de atü.rra. Os copoe devem ser
homogôneos, issnbs dG meteriais êsfenhos.
bolhas. rachaduras. furos. d€Íonnâçõês. bordâs
âliâdas ou rebarbaG, não d€\€m ap(esentâr
6ujidadss inbme ou extêmaír§nte. Acondicionado
coníorme praxc do ÍabricanE, em embalaçm
plástica na caixa com 50 üras com 10O unir:lades
câda, de íorne a geranür a higíene e inbgrid.de
do produb aé sau uso. A enúalagem deverá
conter oxbmam€nb os dados de idantificaçâo,
procêdênêie I quánüdâd€. Dôvêrá âbndsr âs
condiçóes g€râis da NBR 148ô5 e NBR 1323O da
ABNT,

Caixa Cristal
Copos

100 70 30 200 47,00 9.400,00

22 água, em fÍa€co dê elumÍnio com rtoo ml em caixe
com 12 unidades. Produb cit regisuo no Minísürio

ambiental naaerossol fragrância
de lavanda álcoo etilico nilib§uave. de esodio

Caixa Glâde 24 12 06 42 89,00 3.738,00

25 cerdas
plásüco para limpeza em g€ral, oval,
e ruporb dástfuo íytdindo Unidade Condor 70 50 30 150 3,ZJ 480,00

26 35cm. Unidade Cristal 10 30 05 45 12.00 540.m

30

qualid:de, ecabanEnto perfuito, com ponta
abra§va, ínêdindo apÍoxiínâdaÍnenb 6 cm de
comprimenb btal. Acondicionado cm caixa§
redsbntss conêndo aproxímâdaÍmnte 40 palitos,
reembeledor em Íardo com 20 maço§, de íonne a
gârantir ã inEgridads do píodub aÉ s€u uso. A

deverá conter BxÉmemenie os dados
de

FósÍoro, em madeirc ds primeirâ

Fardo Parana 70 50 10 130 9,m 't.170,00

32
Guardanapo d3 Fpel Ín€dindo 23 x 22 cm. Í,olhag
eimplee, liao, na cor brsncâ, sup€Íior a 7O%,
nÉxiÍno d€ 15 míÍúÍn . PaccíE cDm 48 uni{radÊÊ.

Pacote Brasileiro 100 100 60 260 1,go 4S4,00

?t

lnsaticida aerossol - ingÍêdirnbs ativos d-alebina
0, I 3596, d-btrarÍÉtina 0,1 096, pennetrina 0, 1 0%.
Composrçào ingíêdienês aüroe, vêiÕulô,
prop€lênê6, aditivos s antioxidantes. uso d€ água
como solvenb, com tave d€ sêgurançe. contendo
300 rnll232g em caixa com 12 unidades. O píodub
dsw náo conteÍ clôrolluorcâítono ê ser eficaz
contra: ÍÍtoscas, ríÉsquibs e barates.

CQD an íÃ e§ or nô an7Âm

37

€m ac.ionamênto de tâmpe por
pêdâl: com capacidade paÍa S0 lifos. Medidas:
4.tcm (hrgurã); 72cm (aÍtrÍâ); 33cm

Lixeira

Unidad6 Bralimpiâ 80 60 10 150 99.00 í4.850,00

{u Pá de lixo plástioe - de dimensão
UUZIA unsEr tw JU ôU lw c,cu o&w

.15 €nvolvêr:
rolo

Papel filnn d€ PVC; plá§üco; üan§paronb; par.t
@nÉBÍvar: 28cm d6 espegauÍa Rolo WYDA o5 50 10 6,30 409,50

49
Papel Toalha rolo da 2. cm, Íarô com 24 roioJ
rnêdhdo 14 c',t x 22 cm cede fu.lha dupla piooÊde
e softâda. 10q% celulosê.

Fardo Dubelle 100 1m 50 250 49,00 12.250,00

50

Pqdrâ senitária clm suporb paÍa \,Írso sanitário
co,.n í.sgr§ncss, e,"n consis$ncie sslide, eucelips,
floral, lavanda e pinho, composb de 98,gg% de
oaradicorobenzeno. Caixa oom 4€| unidedGS.

cí48 Limppano 50 40 20 110 42,00 4.620,m

52
Querosane êmbelag€m plástha com Í lifo com
dêscÍiçâo dô ÍâbricanE e prazo de velidedê. Caixa Caixa KAO 40 30 0 70 120,00 8.400,00

53

para piso com cabo em madaira rêsis{êntê e
rêvorüido com plárúico, base em plás*ico nsdindo
4O cm, com fâmina d€ borechâ dupla de excêlênE
durabiiidecie a borraúe deve ultrapassar a base

25 mm.

Dúzia Cristal 80 60

,À^
20 160 8,90 1.424,ú

) AA

GffiÊlpinde
llt,,. ll*. #,+t.r,'

omcedéncia e ouantidade

65
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ô

5{
composiÉo básica, carbonab de sódio, coranE
carbonato de cálcio, especifieaçôes coranE e água
oonrum embalado êm seco plástirx de 200 gramas,
enriraiagens conbncio 05 (cinco) unidac[es, caixa

50 unidádes.

Sabão amarelo em

Caixa Espumil tzu tw 100 ótu 48.00 í5.3€0,00

55 Sebào dc coco trHlb com 200 g. Caira o/ 5O
unil&. Caixa Espumil 30 2A 40 90 55,00 4.950"00

57 Sebonêtê ãduno 90 g. Ceixâ com í2 unidedes. Câixâ Even 50 30 50 130 24.A0 3.1?O.@
63 Ssco Plédico eapecidade d€ 5 Ke. bobinâ. Unidad€ NBw Plâst 80 40 0 120 26,00 3.120.00

ô6
Toelhe dc benho cm micmfibra tarnanho G, 80X
130 crn. Unidade Sanüsta 0 100 100 í 8.00 1.800,00

Toalha de rosÊo de cor azul 6 bnanca, com SOcm X
80 cm.

ôs Toalha para Íres. dB M lugares com 1,00M x
1,50M. UnidâdB Sânüstâ 40 0 40 ,10,00 LWU,W

8g
Toelha para m€€a dê 06 lugaÍas com 2,00 m
rêtalgular Oxlbrd liso na cor brâncâ. Unidade Santista 0 40 40 65,00 2.600,00

71

Vassoura peni vaso san$ário - Ésôovâ peÍe
liopeza, com cerdas de nylon; para limpeea em
geral; cabo âm dás{co rnedindo 17 cm,
Ê^hYimâ.1â rc^b

DúÊia CnEtal 30 o5 55 5.00 4t c,uJ

7§

Frsldã inântil hmanho M: Fraldas descartáveis
iaÍenü|, temBnho rnádio. Forrnab ana6mico, tipo
calça, com íacharnenb na cint râ por meio de fitas
adesÍvas eposicioúveis, baneiras pmEbres
antivazamento, para criança com p6€o dê até 10
kg, atúxica, hipoêÍ€rg*nicê. Parote com 50
unidÊde§,

Pâcotê Hipopo o 480 0 480 28,00 13.440,00

70

Ponsde ffrtisssedure inântit: Pomedâ para
piêvài]çÊo dÊ assaduras. Produt: deveÉ
apresentàr íórmul& que probjâ o beÉ das
asÊâduras, rnrnbndo a hidrâhçáo nâtural da psl6,
através da eshbebcinpnto dÊ urna bârr6ira
mêcâfiícs €nfc a p€b do b€bê, a urina e âa Íêzês,
êvitando quê 6ítas 3nrÊm am contab com a pêlê,
causando assadurae. O pÍodub deverá poÉsür
oheirc agradável c ser Écil de espalhar e da
rêmover. Embalegem contEndo no minimo 90 gr.
Prociuto devoÉ ser ciermabbgicanente tastaci:.
Validads mlnirna (b O6 (seis) fiÊses a partir da
dq[@enteSâ.

UNO, BabyMed 0 '120 120 11,99 1.438.80

80

dêrnsb,ogiceÍEnb: sêm saHo nêm álcool, pen
limper dclioedencnb er dobrinhes d. polê do
bâbê. Fouruh hidreEnb e hipoalergênim.
EmbâlegGm tipo f,ip ffop, quê ascâgura E umidads
6 e mãciêZ, cofit8ndo no minirno 400 unk adê§,
medindo apÍoximâdaÍÍEnb 17x12 cm, câda.
Prodtrto dewrá possuir validade míninra de 06

EstâdoLenço umedecido.

UND. Hipopo 400 400 12,00 4.800,00

83
Ína§as.

csbo de polipropil€no ínÊdindo ênt6 14 ê 16cfi de
denEl inÊr*il, com fornxb anatâmim, oom

UND Colgâtê 0 1.000 1.@0 1,00 1.000,00

parâ bebê, com no mínimo
Produto hipoaleçÊnico, com Íragráncia suave,

Érmula hidratanE e dermablogicamente êsEde,
para linpar gtavernente sem agredir a pele do
bebê. Validade mlnima de 06 (sêis) rn€sês â perlir
jle dátâ cle gntege. Pacob com I2 Unidades.

gos
SabonetÊ em Earra

^uxil 
Í Ê

B6

Cobnêbs; l.lasbs íexíveis,
propolcionendo segurençe. Com pontas de
atgodào que nâo soltsm fiapos, anügerme
(Triclosan 0,496) que o manÉm liwe de micróhios
mês.no depob do cerurcÍro abêrto. Caixa com 15O
unidadÊs PrrrdrdÊ f-rtâlmênte â!óxico Validade
minima de 06 (seiE) Ínês6s a pertir da data de
.9Qr-9ÍE

UND. Cot6§ 300 0 2.80 840,CO

88

Esoova de cabElo oerdas maciae: Escorra de
cebelo para bebê. Cerdas rnacias e suares, cabo
de PVC. Produto toElrnsnb atóxico. Cabo com
tBÍUJra entidêslizente, pâra êvitar que escsÍr€guê
das rnào§.

UND. Santa Clara 0 í0 0 í0 10,00 100.00

89
Escova de cabelo, àrnanho médio, cabo de
mÊddíÊ, ceidâ3 nâtureb, validede indêtêrminadâ. UND, Sânb Clara 30 0 30 17,00 510,00

90
com cabo.

P€nE dê plástico com dêntes lergo6 pâÍe câbclo
de todos os üpos, cores divêrsa§, taínanho iguâl ou UND. SenS Clare 0 40 3,00 120,m

92

de poliurebno, fibra einÉtiça, maína eintÉtica e
mineral, furÍrqto ânetômico, rÉdindo
aproximadsrnenb 15 x 10 êm, dsÍmabloghenrônb
testada e hipoabrgêní€. Embalagsm deve conter
â marca do iabricenb, peso iiquicio. deiã dê

para banho lormato espurna

UND. Sante Clara 0 300

N
U 300 4.50 1.350,00

A

r R ; I E l I U lA

l,lu* fla'^

I I II
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93 Chupeta €m siliconê tanrrnho
de6 UND Kuka 0 300 0 300 5,00 1.500,00

94

Sico d€ mamadoire 9m silicono, pâra marnsdeira
da 240m1, fonfteb orbdônüco, temanho 3 (gÍand€)
pâra recám nascido6, s€m ci€fuibs, rêsisEnte a
aubdeveçâo, incolor, acondlcionâdo êm

UNU. ÁUKg U i00 IUU 5,50 550,00

95

FensparenE e sem decoraçáo.
resisúgnte, osbriliávê|, com trrnpe, cÍlpuz â roscá
em polipíopilano, bico csbrilizáv.l, graduada, livre

UNO, Kuka 0 100 100 9,00 900,00

ôê

Prcndedor de cabelo íníantil, üpo "eléstico de meb
- rebi(É', Ermnho médio, material polÉebr e
elâstrno. embalegem oom coÉs sortides e
quenü€d€ lguâlou sup€rior a 5O unidades.

1ã n

97
Escova d€ limpeza pera mamad€ira, com
aproximada nrenb 24x5x5cm, cabo de polipropileno
ê ãlrdes dé nylrn. Produb bblrrenE aÉxico.

UND Cristal 05 0 05 5,00 25,00

9E
Sabonêteira plásüca inÍantl, em cores divêÍEes ou
incolor, côm câpecidade páÍe âpfoxlítrádâmênb
2g) ml.

UND Plásuül 20 ^ 20 5,O0 100,00

P I E T E I I U }A

llu,. lla'. tt,ir,'
Gh'álerande

L
Fls. 1 150

Valor Total registrado: R$ 146.358,30 (Cento e quarênta e seis mil, trczentos e cinquenta ê oito
reais ê trinta centavos).

2 - DA ExPEcTAnVA DO FORNEGIMENTO: O ajuste com o fomecedor rêgistrado será formalizado
pelo Município de Chã Grande ou lntoressados medianto assinatura de Õontrato, observadâs as
disposiçÕes contidas no Editaldo pregão EletrônÍco No OO7|2AZZ.

?1 - O compromi§so de entrega só estará caractêrizado mediante Contrato, deconente desta Ata de
Registro de Preços e Editalde pregão Eletrônico No OOTâAZZ.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atênder todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçO§ REGI§TRADO§: O Município de Chã Grande adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presênte Ata.

!,1 - Os preços registrados e a indicaçáo dos respectivos fomecedores detentorês da Ata sêrão
divulgados no DÉrio oficialdos Municípios do Estado dê pemambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualqiier têmpo, conforme previsto Art. 17 do Decreto no l.Bg2t2113, o preço
registrado poderá ser revisto em deconência de eventual reduçáo daqueles existentes no merbaa'o,
cabendo ao Município de Chã Grande convocar os fornecedores régistrados para n4ociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município de chã Grandepoderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecetores registraáos para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial dP ql"ço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo- Município de Chã Grande à época da lícitaçáo, bem como eventuais descontos
por ela concdidos serâo sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá vatidade de í2 (doze)
meseS, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fomecedorierá seu registro cancetado quando:

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de pregos.

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
Administraçâo, sem justificativa aceitável.

pela

0

AV. Soo José, no lOl, Centro. Cho Gronde-PE, cEP 55.ó3ó-OOO I TeleÍone: 8l 3537-1140 I GNPJ: I1.049 IOó/OOOI-90
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re.tkt
6.3 - não aceitar reduzir registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presentê instrumento em 03 (três) vias de
teor e forma, para todos os fins previstos em direito, das duas testemunhas
identificadas, que a tudo assistiram e que também o

6.4 - tiver presente razÕes de interesse púbiico.
6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade compêtenie do órgâo gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

1- DA DIVULGAçÃO Oe ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A pubticação resumida desra Ata de
Registro de Preços na imprensa oficial, que é condiçào indispensável para sua eficácia, será
providenciada pelo Órgáo Gerenciador até o quinto dia útiido mês seguínte ao de sua assinatura, para
ocoÍTer no prazo de vinte dias daquela data.

I - DO FCRO: o Foro para dirimii'questÕes relativas ao prêsentê compromisso de Fornecimento será o
Foro da Comarca de Gravatá/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

q
No 649.468.8il-00

Ordenador de Despesa
Secretário de Govemo

,+r8fr*-6,?r!,
GPF/üF Noh27.009. 2il-12

Ordenador de Despesa

4}ssmdffi [Lfr#b,Çhffi?",$ F. Í,*h,
CPF/MF No 988.03í.664-9Í

Secretária Municipal de Assistência Social

(k*[Qh1fu'",,o*
' Raíssa habêlo Ferreira

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA ME
GONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF J à

ü
a\

^. l/(* LA^-[{^,c, NoME: btltsr2 uaZi0 g@
cPF %z.iç2.? gq .5J

p
k>

AV. Soo José. n' lOI, Centro, Cho Gronde-PE, CEP 55'ó3ó-0OO

E-moil ouvidoriqG)chogronde'pe.gov'br I

TeleÍone: 81 3537-1140 I CNPJ: lt.O49.8Oó/OOOI-90

Site www.chogronde.Be.gov.bt
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lln t - tr,t*n
Chã Grande

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREcÂo ELETRôNtco No o1z2o22
REGISTRO DE PREçOS

PRocESso LtctrATóRto N" 014/2022

ATA DE REGtSTRo DE PREçOS FMS N0 028/2022

Aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022, de ún lado de um lado o FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
DE CHÃ GRANDE. pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de
Pernambuco. localizada à Avenidâ Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no

08.625.167/000í-50, neste ato representâdo p€lo seu Gestor e Secrelário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro,
Casado. Comerciante, nomeado por meio da Porlaria N" 28512017 dalada en 0110812017, portador da Carteira de
ldentidade No 1.826.812/SSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso de suas atribuiçôes legais, neste alo denominado
simplesmente ÓRcÁO GERENCIAOOR DO REGISTRO DE PREçOS, realizado por meio do PREcÃO ELETRÔNtCo
N0 01212022, e de oulro lado. a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em 07/1í12022, doravante
denominada FORI{ECEDOR, lem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá eÍeito de
compromisso ds íornecimento, nos teÍmos do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. '15 da
Lei n" 8.666/93, observada as condiçôes eslabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fca regisfado neste Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande - PE, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetrvandc o
compromisso de fomecimento, nâs condiçoes estabelecidas no ato convocâtório.

1.'í - Fôrnêcedor - hem

RN COMERCIO 0E MEDICAIIENTO E I{ATERIAL HOSPITAI-AR LTDA, CNPJ N" 40.790.72710001-3{, com sede à Rua
Lago de Pedra, N0 953, Pitimbu, Conj. dos Bancários - NataURN - CEP: 59.06&600, Fone: (84) 9.9612.4900,
representada por sua Represenlânte Legal, Sra. Andreia Karla G. Santana Sêabra de Mello, brasileira, câsada,
empresária, residente e domiciliada em Natal/RN, CNH N0 03162860288 DETRAN/PE, CPF/MF N0 023.936.47446.

IÍEIIS- EXCLUSIYO PARÂ flICROE}íPRESAS E EIIPRESAS DE lI da Lêi 1

Valor Total registrado: R$ 65.026,53 (Sessenta ê cinco mil, vinte e seis reals ê cinquenta e três cêntavos).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIiIENTO: O ajuste mm o fomecedor registrado será Íormalizado pelo Fundo
[4unicipal de Saúde de Chá Grande ou lnteÍessados mediante assrnatura de Contralo, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregáo Eletrônico No 012/2022.

2.1 - O compromrsso de enkêga só estará caractenzado medianle Contrato, decorÍente desta Ata de Registro de Preços
e Edital de Pregão ElelÍônico l{o 0122022.

2.2 - O fomecedor reg slrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a alender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Atâ de Registro de Preços.

3 - D0 CONTROLE 00S PREçOS REGISTRÂDOS: O Fundo l\4unicjpal de Saúde de Chã Grândê âdotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e âdministraÉo da presente Ata.

3.1 - 0s preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados no Diário
Oficial dos l,4unicípios do Estado de Pernambuco.

Íhscíçio Codigo BR
Ouinl.
Samu

Quf,Í.
Íotal Unháíio Rl

V.lor TotC
R3

292

Scdp rP 23, â$-íha silicoíizads eín sço
inorúâvel, coln pâÍêdês ínes € Usd biangúado
ê tÍií*tâdo; âsas mâloâ,êis ê lôxivôis,
allaláveis analdnicâm€nlo mnloíme o
m6nusêio (coí'hêcidás cdio 'bulbríy'): tubo
únliao lransráÍent€, cr. cJ100- Íüca! dô
l.hrtnci.: Sdidor or similâL

8R0437174 SolLdú cx 08 {59 141,67 65.02ô53

ANDREIA XÁRLÂ

GONCALVE5 DE

Ou&!L
Horoíi

QÚãú.
usF

450 01

i

AV. Sõo José, n' 101, Cenlro, Chô GÍonde-lE, CEP 55.ó3ó-q)O I lelefone: ti'i .§.37-i'rlio i CNPJ: 1l.(X?.AOó/mOt-90
E-moll ouvldorio@chogrondê.pe.gov.bÍ | Slle www.chogíondê.pe.9ov.bÍ
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Chã Grande
U*. tl*- lhtt*u

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

{ - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Arl '17 do DecÍeto n" 7.89212013, o preço registado poderá

seÍ revisto em decorÍência de eventual reduÉo dàqueles existentes no mercado, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde

de Chà Grande convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o Íomecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande
poderá cancelar o registro ou convocar todos os íornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gêrando

novo júlgamento e adjudicaÉo pârâ êsse fim.

4.2 - Os preços nâo serão reajustâdos durante o período de validade da Atâ de Registro de Preços, ressalvsda a
superveniência de normas Íederais aplicávêis a espécie.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata terá validade do 12 (dozê) mosos, contados a

partir da data de sua assinatura.

6 - 00 cANcELAÍtlENTO DO REGISTRO: O ÍornecedoÍ terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prâzo eslâHeddo pêlâ Adminisr'Ção,
sem justiÍlcatrva aceitável.

6.3 - não aceitaÍ Íeduzir o seu preço registado, na hipótese de esle se tomar superior àqueles praticado6 no mercado; e

6.4 - tiver presente razões de inleresse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contÍaditóío e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoÍidade competente do órgâo gêrenciador.

6.4.2 - O íomecedor poderá solicitaÍ o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de Íato superveniente
que venha comprometer a peíeita execução contratual, demnentes de caso Iorfuito ou de Íorça maior,

devidamente comprovados.

? - DA DIVULGAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicáção rêsumida desta Ata de Regisko de Preços na

imprensa oÍicial, que é condição indispensável parâ sua efiúcia, será providênciada pelo Órgâo Gerenciador até o quinto

dia útil do mês seguinte ão de sua assinaturâ, para ocorer no pÍazo de vinle dias daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questôes relativas ao prêsente mmpromisso de prestaÉo de seÍviç, será o Foro da
Comarca de Gravatá/PE, com prejuizo a qualquer outro, poÍ mais pÍivilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Conkatados, assinam o presente inskumento em 03 (tÍês) vias de igual teor e íorma, para

todos os Íins previstos direito, na prese s duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que

também o sub ANOflEIAXARLA
GoNc rvEs oE lgH?HflrrsE
sANÍANA sÉABNA D€ *@S'K'5
MELLO:o239317.106

Andreia Karla G. Sanlana Seabra dê ilello
RN COiIERCIO DE MEDICATIENTO E IIATERIAL

HOSPITALAR LTDA

*" .orr..&STRA^[,âP"â'-.,,"*,-
MEOICAMENTOs E

MATERTAL Í#"?iifif#iffiil
HO5PÍTALÂR:ao7907270 oád

oí
PF/MF N" 35 1.68+34

Sêcrêtário Municipal de Saúde
Órgão Gerenciador

TESTEMUNHAS

NOI\4E

CPF;

#** A
Ú\cP. cU

.J.- c. 

".rrr,..,
a.)Cln-ee

*i'iár.,§ *tM, uÂr?//,ít W
cPF: o 63 15b_? Wl-q1

.7

4.3 - O diÍerencial de preço ênlre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo

Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande à época dâ licitâÉo, bem como eventuais descontos por ela concedidos seÍão

sempre mantidos.

AV. Sõo Joté, ne lol, Ceíilto, Chõ GÍonde-PE, CE? 55.63ó-mO I lêlêlonê: 81 35.:17- l t40 | CNPJ: I l.O4?.EOó/(xrOl -tO
E-moll ouúdorlo@chogrondc.pe.gov.br I Slte www.chogronde.pc.gov,br
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elerRôntco No oo7/2022
REGTSTRO DE PREçOS

PROCESSO L|CITATORIO No 0í0/202,1

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 0322022

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2o22, de um tado o MUNTCíHO DE cHÃ GRANDE,
pêssoa jurÍdica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de
Pemambuco, localizada à Avenida São José, n" 10'1, Centro, Chã Grande-PE, inscrita no C.N.p.J.lMF
sob o no í1.049.8061000í-90, neste ato representado pelo Secretário de Educaçâo, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da §ilva, brasileira, divorciado, Servidor Público, nomeado por
meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402
SSPIPE, CPF no 027.OO9.2U-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Femandes
de Carvalho, brasileira, divorciado, cornerciante, nomeado por meio do Decrêto No Ô36 de 01 de
setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CpF no 64g.4ôg.g&1.{O, no
uso cje suas atribuiçÕes iegais, neste ato denominacio simplesmente óneÃO GERENCIADOR DO
REGISTRO DE PREçOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRôMCO N, 007í2o22., o FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊruCta SOCIAL DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito púbtico
ínterno, com sede e Foro da Comarca de Chá Grande, Estado de Pernambuco, localizado à Rua José
Trajano Lopes, il Augusto David Chá Grande-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no
í3.671.776rfi101-85, neste ato rêpresêntâdo pêla sua Gestora e Secretária de Desenvolvimento Social
Sra. Alexandra Maria Gomee da Fonseca tYeto, brasileira, casada, Funcionária pública, nomeada por
meio da Portaria No 003/2017 datada em 02to112017, portadora da Carteira de ldentidade no 4.ffig327
SDS/PE, CPF no 988.031.664-91; a SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de dirãito púbtico interno, com sede e
Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, no
'100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P,J,/MF sob o no 30.005.9g(y@0i{6, neste
ato representado pelo seu Ç6s1or e Seeretário de Educ.ação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr.
Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Servidor público, nomeado por meío da portaria No
aasl2a21 datada em 041o112021, portador da Carteira de ldentidade n" s.à22.4o2 SSp/pE, CpF no
027.449.264-12, no Ys9_d9 suas atribuiçóes legrais, neste ato denominados simplesmente ónOÃOS
PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREçOS, realizado por meio do pREGÃO ELETRôNIcO N;
00712A22, e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens ahaixo, Homologada em gOrc}nAZ2,
doravante denominada FORNECEDOR, tem entrê si, justo e avençado a presente Ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termós do Decreto Federal no 7.gg2 de
23.01.201.3, que regulamenta o art. 15 da Leino 8.666/93, observada as condiçÕes estabelecidas no ato
convocatorio e consoante as Cláusulas que se sêguem:

í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nestê Município de Chã
Grande - PE, observada a ordem de classificação, os prêços dJ fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o comprcxnisso de fornecimenio, nas mndições estadebciOas no ãto
convocatório.

1.'t - Fomecedor- ltem

MJ COMÉRCIO DE MÔVEIS EIRELI ME, CNPJ N.07.63í.411tO@1-24, com sede à Rua Atterosa, No499, Nossa Senhora da Conceiçáo - Paulista/PE - CEP: 53,425-090, Fone: (g1) 9.g626.gi64.
representada por seu Representanle Legal, Sr. Veridiano Vieira Neto, brasileira, soiteiio, emprasário,
residente e domiciliado em Paulista/PE, RG No 7.556.618 sDS/pE, cpF/MF No 034.803.714-77.

? t I t t r I u lÂ

Gh#*ande
llt,,, flu. lÍ41"r',.

ITEM DESCRlÇÀo UNIOÂDE MARCA PreÍal&râ

Sêc-
MunÍclpal

dê
Educacãa

FMAS Quant
Total Unitárlo Total

16

Colher pláetica derartável confeccionada em
pláEtico rÊ6iaEÍE ne cor brence ou trendúcide
fipdindo 15 a 16 cm d€ comprimenb. O produb
deve sêr isento de naEriais esüranhos,
rrcfi.dur9s, dabrma@es, rebarbas ou a,esbs.
Embaladas higÍcnioamente em Êaco plástico e
reernbaladas em caixa do papelão. Acondicionado
çonÍorm€ e praxe do Íâbricanto dê forrnâ a oamnlir

Pacote Súawplast 100

L
2@ 50 350

I

3,00 ,m

AV. Sõo José, no l0l. Cenlro, ChÕ Gronde-PE, CEP 55'ô3'1-OOO

E-moil ouvldorlqG)chogronde'pe.gov'bt I

l'TeleÍone: 81 3537-l1.rr0 | CNPJ: ll.O49.8Cró,'OOOI'90

Sile www.chogronde.pe.gov.br
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609.00

Valor Total registrado: R$ 3í.í54,00 (Trinta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fomecedor registrado será formalizado
pelo Municípío de Châ Grande ou lnteressados mediante assinstura de Contrato, observadas as
disposições contidaa no Editaldo Pregão Eletrônico No 007/2022.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, cieconente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico No AOTâO?.?.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Regisbo de Preços.

3 - DO CONTRCLE DOS PREÇO§ REGTSTRADCS: O Município de Chã Grande adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da prêsente Ata.

3.1 - Os prêços registrados e a indicação dos respectivos fomecedores detentores da Ata seráo
divu§ados no Diário Oficialdos Municípios do Estado de Pemambum.

4 - OOS PREÇO§; A qualquer tempo, oonforme previsto Art. fi do Deereto no 7892t2O13, o preço
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercadb.
cabendo ao Município de Chã Grande convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fomecedor registrado se rêcusê a baixar os prêços registrados, o Município de Chã Grande
poderá cancelar o registro ou convocâr todos os fornecedores registrados para oferecarem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicaçao para esse fim.

4.2 - Os preços não serâo reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas Íederais aplicáveis a espécie.

a

a higiene e integridade do produb aÉ
eÍrÉalagEm devêrá oontêr êxbmamenb oe dados
de idenüficaçáo, pmcedância e quentidâdê. Pâcob
com 5O unidades.

U§O. A

28

Faca piásüca ciescarÉvei conbGionada em
plásfico rêsrstBrít€ na cor bre.Ee ou tenslúcida
rêdindo 16 a 17 cm dê compÍiÍncnto. O produb
deve sêr isênto de rrrabriâis egtrãnhos,
redraduras, defornraçúee, rBberbâs ou aÊstas.
Embehdel higi.nicamrnE êm rr.oo pláeüco e
rBêrnbeladâs êm câixe de papelão. Acondicionsdo
conhrrne a pnxe do Íabrieânt3 de brrna r gârrnür
a higiene e inbgriírade do produto âS sau u€o. A
embalagem devará contsr êxbrnâmsnb oa dados
dc idênüficeçào, procedência e quantidade. Pacob
com 50 unidadês.

Pâcotê Stawphst 60 100 50 aa 2,90

31

Garfo plástico descartável confeccioneda em
plástico rosisbnte na c.oí branca ou trandúcide
mêdindo 15 a 16 em & coínprim€nb. O píodub
dev€ €ar is€nto & rnabrhi! ostranhos,
râd1eduÍe3, deíormaçúcr, reberbrs ou arulias.
Embaladas higienioamenE em saco pláetico.
Acondicionado coníonre praxa & íabricanb de
íonna a garantir a higiene e integridadc do produb
aÉ sêu uso. A êmbohgsm dêveÍá conbr
exabrÍEntê os dados de id€ntificaÇáo, proctdência
. quânffiade. Em pacobs corn 50 unidades.

Pacote St"awplast 200 100 50 350 3,00 1.050,00

60

Saco pcra tixo -de polbülcno, oom câpacidadê d€
30 litos, m cor pruàAzul, ü suas coírdiçõê!
devsrúÕ c$âr di rcordo com s ABNT. PeêotÊ com
250 unidadoe.

Fardo Donapack Í00 (n 20 174 20,50 3.las,00

Secola Plásüca 60X80 cm. KG Sopack 160 100 260 71 ,00 18.460.00

82

Creme pera cabelo infanül; Crerne para pentaar
iníantil, sem enxágue, Estedo derrmblogicancnb.
A embahgBm d6\êrá conbr exbmâmontê os
dâdos dô idcntifraçáo, procsdêncie, número de
loE a vêlidad€. Ernbalegom com Srentidad€ igiuâl
ou e{roêÍiora 210m1. Caixe com 12 unidadês.

cx
Vgn6za

Klds 0 50 0 50 í30,00 6.500,00

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor daAtaeapesquisa
mêrcado efetuada pelo Município de Chã Grande à época da licitação,
por ela concedidos seráo sâIlpre mantidos.

como eventuais

lfua fla.

AV. Soo José, n' lOl, Centro. Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-0O0 I TeteÍone: 8l 3537-l140 I CNPJ: I I .049.80ó/',0001 -90

E-moil ouvidoriq(s)chogronde.pe.gov.br i Site www.chogronde.pe.gov.bt
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6 - Do CANGELAMENTo Do REG|§TRO: o forneceo'or terá seu registro canceiado quanoo:

6.1 * descumprir as condiçôes da Ata de Registro de preços.

iÍr;.,ffi1r!?T1"Xr1T§,,"-:LíJ:gffifrenho ou instrumenro equivarente, no prazo estaberecido pera

3r3,,ãXÍ3"ã il?![T'='t 
o seu preço regisirado, na hipótese cje este se rornar superior àqueres

6.4 - tiver presênte r:azÕes de interesse público.

6'4'1 - o cancelamento de registro, nas.hipóteses previstas, assegurados o contraditório e aampla defesa' será formalizaco [cr despacho'da ãuiãri[râd" competente do órgêc gerenciador.

6'4'2 - o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência defato superveniente que venha comprometêr a perfeita execução contratual, deconentes de casofortuito ou da forg maior, devidamente comprovador.- 
-'

7 - DA DlvuLGAÇÃo oa ATA DE REGISTRO.DE PREço§: A putrticação re,sumida ctesta Ata deRegistro de Preços na imprensa otàat, qug t à"olã"- ifoispensáver para sua eficácia, será
3H[:::Ê:fflX?i;i:".33fff1Xt!:E'o i'iltã di"';;Íã mes iesúni" 

"JãJ.ua assinatura, pã,ã

I - oo FoRo: o Foro para-dirimir questÕes relativas ao presente compromisso de Fsnecimento será oForo da comarca de Gravatá/Pe, com úãrui."áquãrque;'il;; por mais privitegiado que seja.

5 - DA VALIDADE DA ATA rsTRO DE PREçOS
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

: A presente Ata terá validade de í2 (doze)

E, por êstarêm assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) yias de igualtêor ê forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duasidentificadas, que a tudo assistiram e que tambêm o
abaixo

2 No, Ordenadorde Despesa
§ecretário de Educação, esportes, Cultura,

Turismo e Juvenfude

Ordenador de
Secretário de

Despesa
Governo

TESTEMUNHA§:

NOME:
CPF: M,ü.*atB- NoME: DtA;iAfi, u,an&Ü ,/@ v

cPF: aG b 6s.+94_çl

lol. CenlÍo. Chó GÍonde-PE' CEP 55'ó36-000
e-mott ouYi(roÍio(e\chagronde-pe'9ov't)Í I

I TêlêÍone:81 3537-1140 I CNPJ: l1'o49'8Oó/OOO1-90
Site www-chogronde'Pe'gow'brAv. sõo José

4#$#dàkJ*yli*,çg".H"d"F.Nfo .
cPF/âtF No 988.031.664-9í

Secretária Mlnicipal de Assistôncia social

,V**"*.,kN
MJ coMÉRCro DE nrtóverseineu me

CONTRATADA
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pnecÃo elernÔutco No oí0,2022
REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO LICITATORIO No 0í4/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'038/2022

Aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022, de um lado de um lado o MUNIC|PIO DE CHÃ

GRANDE, pessoa iuriáica de direito ptotico interno, com sede e Foro da Comarca de Chá Grande' Estado

de pernambuco, localizada à Avenida São José, nó '101, Centro, Chã Grande-PE, inscrita no C N'P'J /MF

sob o no 11.04g.g06/0001-g0, neste ato representaoo pelo secretário de Educação, Esportes, cultura'

Turismo e Juventude, êi. Joà Gomes oa'ôÍra brasiteira, divorciado, servidor Público, nomeado por

meio do Decreto N" 036 de 01 de setemoro de'2018, portador da carteira de ldentidade no 5322'402

ssp/pE, cpF no ozt.oog.za+-12, EM coúluuro com'o secretário de Governo, sr. sérgio Fernandes

de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro

de 2018, portador da óarteira de ldentidáoá nd e.sgr'163 SSP/PE, CPF no 649468864-00' no uso de

suas atribuições legais, neste ato denominado simptesm-ente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO

DE pREÇOS, reatizado por meio Ao pnÊêÀOÊiernÔNtGO No O'lOl2O22', o FUNDO MUNICIPAL DE

õÃ(;üóÉtiíêúpoÉ, p"..oa jurídi-a de direito público interno, com sede e Foro da comarca de

Chã Grande, Estado de pernambucô, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chá

Grande - pE, inscrito no c.N.p.J./MF sob o no 08.625.í671000í-50, neste ato representado pelo seu

Gestor e secretário de saúde sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, casado, comerciante, nomeado por

meio da portaria No 285t2017 datada em o1to8t2o17, oortg{o1 -dt^.q4?lç oq^t!."-nii93!"^.}""

1.826.B12tsSp/pE, CpF no 353.431 .684-34, o FUNDO MUNICiPAL DE ASSISTÊtrtclR soclAL DE cHA

GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito púnti"o interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande'

Estado de pernambuãó, tocatizado a Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE,

inscrito no c.N.p.J./MF sob o no 13.671.776t000i-85, neste ato representado pela sua Gestora.e

Secretária de Assistência Social Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, casada,

Funcionária púbtica, nomeada por meio da Portaria N" 003/2017 datada em 021011.2011 -?9Í*91"=1'
Carteira de tdentidade no4.G68.327 SDS/PE, CPF no 988.03'1.664-91;a SECRETARIA DE EDUCAçAO'

ESPoRTES, CULTURA, TURISMo E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa JurídiCA dE d EitO PúbIiCO

interno, coin sede e Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de Pernambuco, localizado à Avenida Vinte

de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C N.P.J./MF sob o no

3O.OO5.98O/OOO1-g6, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Servidor público, nomeado por meio

da Portaria No OO5/2021 datada emO4tO1l2O2'1, portadorda Carteira de ldentidadeno 5.322.402 SSP/PE,

CpF no 027.009.264-12, no uso de suas atribuições legais, neste ato denominados simplesmente
oRGÃOS pARTIctpANTES DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGAO
ELETRÔNICO t{o 010/2022, e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em
04/05/2032, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que,
quairdo publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto no 7.892, de 23
de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condições estabelecidas
no ato convocatóno e consoante as Cláusulas que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município de Chã
Grande - PE, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condiçôes estabelecidas no ato
convocatório.

I
I
I

.-

)

I

í.1 - Fornecedor- ltem

TAVARES & TAVARES EMPI
com sede à Rua dos Tropicos

REENDIMENTOS GOMERCIAIS LTDA EPP , cNPJ No í6.561.461/000í-73,
, No 1059 - Jardim BrasÍlia - Ubertândia/MG - CEP: 38.401-414, Fone: (34 )

em Uberlândra - MG, CNH No AO444ggZ DETRAN/MG,

3216-8070, representada por seu Representante Legal, Sr. José Divino avares, brasileira, viúvo,empresário,
No 039.936

e dorniciliado

AV. Sõo José, n" l0l, Cenko, Chô Glonde_pt 40
§ ?ade

E, cEP 55.ó36-000-moll ouyldorlo(çchogí Ielefone: gI 3537.1t I CNPJ: I t.0dr.80ó/000tonde.pe.gov.bÍ 
I lle wwly.chogron pe,gov,br

&
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Valor Total registrado: R$ 74.250,00 (Setenta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais).

2 - OA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo
MunicÍpio de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregáo Eletrônico N.01012022.

2.1 - O compromisso de entrega so estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico No Oi0/2022.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de preços.

3 - DO GONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O MunicÍpio de Chã Grande adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.1 - Os preÇos registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão
divulgados no Diário oficial dos Municípios do Estado de pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto Art. 17 do Decreto no 7.Bg2tZO13, o preço
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Município de Chã Grande convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o MunicÍpio de chã Grandepoderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - Os preços náo serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo MunicÍpio de Chã Grande à época da licitação, bem como eventuais descontos por
ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá vatidade de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de preços.

6'2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

6'3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar supelor àqueles praticados
no mercado;

6.4 - tiver presente razÕes de interesse público.

6'4.1 - o cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampladefesa, será formalizado por despacho da autoridade competente õo orgão gerenciador.

I

hr
Ê

i
I

{

-

120

Caderno de 10 matérias,
(PERSONALIZADO) capa e contracapa
dura com 200fls com espiral em ferro
coberto com plástico.

Própria Unidade 0 0 0 7.500 7.500 9,90 74.250,00

6.4.2 - O fornececioi poderá solicitar o cancelamento do seu registro
superveniente que venha comprometer a perfeita exec ução contratual
ou de força ma ior, devidamente comprovados.

7 - DA DTVULGAÇÃO Oe ATA DE REGTSTRO DE pREÇOS: A pu

na ocorrência de fato

AV. Sôo José, n" I0l, Centro, Chô Gronde-PE. CEP 55.63ó-000 | TeleÍone: gl 3537-1i40 i CNpJ:E'moll ouvidorlot$chogÍonde.pe.gov.bÍ | s,le www.chogÍonde.pe.gov.br
r r.049.8$ó/0001.90
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providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questôes relativas ao presente compromisso de Fornecimento será o
Foro da Comarca de Gravatá/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam
e forma, para todos os fins previstos em direito, na
que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

o presente instrumento em 03 (três) vias de ual teor
presença das duas testemunhas abaixo

lO t SL
Jt9ã.à"%t#,,,ã*

cPF/MF No 027.009.264-12
Ordenador de Despesa

c 649
de

Secretário de GovernoSecretário de Educação, Esportes, Gultura,
Turismo e Juventude

TAVARES &

TESTEMUNHA.S:

d#**13l#*,"IW*"r."*""{OSuruhr
CPF/MF No 988.03í.664-91

Secretária Municipal de Assistência Social
Orgão Participante

iro Amorim
cPF/MF No 353.43í.684-34

Secretário Municipal de Saúde
Orgão Participante

D
CPF: 0

L

J Tavares

r-- (

\)

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA EPP
CONTRATADA

t \,

I

NoME:j"lr*" A
cer: ]$2 . 65d-

. i'- c.?^rri^,
3a\" - Ça

vLí,,eq| WWe TWAD
6 gítçg 7y- 5"7

NOME:

AV. Sôo José. no l0I, Centro, Chô Grqnde-PE, CEP 55.ó3ô-000 | TeleÍone: 81 3537.1l40 | CNPJ: I1.O49.80ó/OO0I -90
E'moll ouYldoÍlo{Úchogronde,pe.gov.br I Sile www.chogronde.pe.gov.br
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REGISTRO DE PREçOS
PRocESso ucmrómo No 0í8/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 04ú,12022

Acs 29 ('"'l;-ite e ;:c;e) d;as J; mês Jc;unho i; 2022, ie um laJc Jc ;;;: iado o :',9UNI3!P:O SS CXÃ 3P.Âl.iDE,
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de Pemambuco,
localizada à Avenida Sáo José, n" 101, Centro, CM Grande-PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 1í.049.806/000í-90,
neste ato representado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva,
brasileira, divorciado, Servidor Público, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da
Carteira de ldentidade n" 5.322.402 SSP/PE, CPF no O27 .OO9.2U-12, Ett CONJUNTO com o Secretário de Govemo,
Sr. Sérgio Femandes de Caryalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01
uÉ §Etgrllglv qs év !9! PUIlduul uq vdltElld us luçlllluouE ll J.uo L rvu ggTrrLt VÊt ji uis.!úO.uu?-w, ttu usv úÉ Sua§
atribuições legais, nete ato denominado simplesmente ÓReÃo GERENCIADoR DO REGISTRO DE pREços,
TEAIIZAdO POTMEIO dO PREGÃO ELETRÔNEAN" 01212022; O FUNDO UUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ ENAUOE,
pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de Pemambuco,
localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no
08.625.í671000í60, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro,
Casado, Cornerciante, nomeado por meio da Portaria No 28512017 datada em 01/08/2017, portador da Carteira de
iiicr riitiutie i.i: i .ô2ô.ô iZ'SSF/FE, üÊF r i: J55.45 i .ô.ri-34, u FUi{üü iiUir'iüiFÀL üÉ ÂssisTÊfiCiÀ SüüiÂL üÊ üiiÃ
GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de
Pemambuco, localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob
o no í3.67í.776/0001{5, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de Assistência Social Sra. Alexandra
Maria Gqnes da Fonscca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da Portaria No 003/2017
datada em AZO1|2O17, portadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE, CPF no 988.031.664-91; a
SEGRETARI,A oE EDUcAçÂo, espoRrEs, CULTURA TURtsMo E JUVENTUDE DE cHÃ GRANDE, pessoa
Jurlolca oe olrelto puollco lnterno, com seoe e roro oa uomarca oe una granoe, ESIaoo oe rernamÍruco, t(rcalrzaoo a
Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no
30.005.!n0/000í{6, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Servidor público, nomeado pormeio da Portaria No O0S/2021
datada emMlO1l2O21, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.O}9.2il-j2, no uso de
suas atribuiçôes legais, neste ato denominados simplesmente ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISiTRO DE
PREços, rcafizdo por meio do PREGÃO ELETRôNrcONo O12t2022, e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos
Itens abatxo, ltomobgada em 2110612022, doravantê denominada FoRÍ{EcEDoR, tem entre sl, Justo e avençado a
presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso ds fornecimanto, nos termos do Decreto no 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condigões estabelecidas no ato
convocatório e consoante as Cláusulas gue se seguem:

í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município de Chã Grande - pE,
observada a ordem de classificação, os preços do fomecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromÍsso de fomecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

í.í -Fornecodor-ltem

Rc sERvlçoS & GoilsERvAçÃo EIRELI ME, CNPJ No 32.337.973/000í-07, com sede à Rua Banas, no 34 - Barra
de Jangada - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP: 54.49G.064, Fone: (81) 4'107-1210, representada por sua
Representante Legal, SÉ. Renata Maria Alvarez de Castro, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliado em
Jaboatão dos Guararapes/PE, RG No 7.203.436 SDS/PE, cpF/MF No 060.04i.044-77.

-EXCLUSTVO

lltlNlClPÀL' Camisa rr{o na lnr azrrl cnrn imrrrpssãn r{a
da Prefeitu

LeiE O PORTE

uã Ru to oc,JU t.tt++,óvunroaoe

Chã Grande
llttt- fla.. lt tÍ,rr.

ITE[I DESCRTçÃO UNIDADE MARCA QTD
TOTAL Unitário Total

01 em malha, simples, na cor AzuÍ, comGUARDA
Unidade RC 40 43,95 í.758,00

a2 e Unidade RC 40 279,99 1't.199,60
04 Blusa em malha, na cor azul, comDA

da Unidade RC 74 32,33 2.392,42

06 CEtrlTÉRlO IUNICIPAL: Cámisa pofl (fardamento padrão) na cor
azul, com impressáo da logomarca da PreÍeifura. Unidade RC 24 65,30 1.*7,20

07 Camisa Polo padráo, na cor azul, com impressão da
Unidade RC 104 M,63 6.7íi}(

AV. Sõo José, no l0l, Centro. Chô Gronde-PE, CEP 55.ó36-000 I TeleÍone: 81 3537-114ü i CNPJ: 'n.0,í9.6úêlr)oot-90
E'moi! ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sile www.chogronde.pe.gov.br
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08 Unidade RC 1U 88,00

09
PROCOITI: Camisa Polo padrão, na cor azul, com logomarca da
Prefeitura e o nome "PROCOM", bordados.

Unidade RC 12 68,67 824,U

't0 TRIBUTO§: Camisa manga longa de tecido, na cor azul, com impressão
da loqomarca da preÍeitura, bem como identiÍicacão do departamento.

Unidade RC 20 78,00 1.560,00

1'l Calca ieans ou esoorte fino. na cor Dreta. Unidade RC 20 88.67 1.773,44
I Camisa manga cuÍta. Msica. na cor azul. com logomarca bordada. e
I idenüficaçáo do departamento.

I

I

!.! .!Í!

11
Bluea em malha, modelo polo, na cor azul, com pestana e botáo, com
imoressão da kroomarca da prefeitura Unidade RC 300 57,63 17.289,00

15 Blusa em malha, modelo polo, na cor branca, com pestana e botão, com
imprcsáo da logomarca da orefeitura.

Unidade RC 300 57,63 17.289,00

í6 Conjunto de calça e câmisa, modelo tradicional, na ar azul, para
recepcionistas, ad min isfrativos, vi giÍantes, tecido 1 00% alqodão Unidade RC 250 108,00 27.000,00

I l(!. râ r.ní.F,ê ocrr:l* iwírrÉ,,! nnÍha sl nariÁda- ^^É \,;^Fê €iÉ

I sem manga, short saia para meninas e bermuda para meninos, com logo
I bordada nas blusas e bermudas do fardamento.

17 Unidade RC 600 65,00

18
Avental para uso em cozinhas indusúiais, feito de tecido especial que
retarda chamas; possuindo dupla costura com linha de meta aramida;
com acabarnento especial impermeabilizante.

Unidade RC 120 57,33 6.879,60

20
Blusa êm malha, modelo polo, na cor azul, com pestana e botáo, com
impressão da bgornarca da prefuitura Unidade RC 200 58,67 11.734,00

Etiusa em meiha, modêlo polo, na cor branca, com goia, punno e Doláo,
com impÍEssão da logoÍnarca da prgfêitura, brasão bordado da prefeitura
em bolso, frente, do lado esquardo e nas costa bordado com a
i.denüficaçio dos programas de saúde.

21 Unidade RC 200

22
Blusa em rnalha, modelo polo, na @r brancâ, com pestane e botiio, com
impressáo da losomarca da prefeitura Unidade RC 200 s8,67 11.7y,N

I Blusa em malha, simpbs, na cor branca, com impressão da logomarca
Ida orefeitura Oara csÍnpanhas ê evêntos especiÍiccrs a @ender da
I necessidade das áreas administrativas

23 Unidade RC

26
Coletc para Vigilância Sanitária, em b,rim branco, decot€ 6m V, frente
com 2 bdsos e cosfas reto, aberto na tente com fecho em zÍper, logo
!ç4dado na fuente e costras conforme especificação exigidas pela VISA.

Unídade RC 500 ri33 38.665,00

Conjunto de calça e camisa de manga comprida, modelo tradicional,
calça na cor azul royal e camisa na cor branca com detalhes em viés azul
nos punho e gola, recepcionistas e eqúpe adminíshativa, lecido 100%

27 Unidade RC 200 í45,00

Conjunto de calça e ctrmisa, em brim (100% algodão) na cor azul royal,
composto por camisa gola italiana e calça todo confeccionado em Brim,
oferecendo excelerite durabilidade, resistàtcia à rasgos e abrasÕes êÍn
geral. A calça feita com elástico total, quatros bolsos, sendo dois na frente
e dois na parte do haz da calça, ctapados e cordão para ajustar melhor
ao coípo. Faixas reíexivas na alfura do aMômen, braços e pemas. Logo
da prefeifura e identificação do serviço a ser realizado nas costas da
cÍtmtsa.

Unidade RC 300 48.891,00162,97

I

Conjurfio de calça ê camisa, em brim (100% algodao) na cor branca,
composto por camisa gola italiana e calça todo conÍeccionado em Brim,
oferwendo excclente durabilidade, resistência à rasgos e abrasões em
geral. A calça feita corn elástico total, quatnos bolsos, sendo dois na frente
e dds na paÍtê de traz da calça, chapados e coídáo para ajustiar melhor
ao corpo. Logo da prefeitura e identificaçáo do serviço a ser realizado

costas da camisa.

Unidade RC 200 125,67 25.134,0029

30

Conjunlo de calça e camisa: camisa em malha 100% algodão na cor
branca, composto por camisa gola italiana e calça em brim, oÍerecendo
exceleÍte durabilidade, resistência à rasgos e abrasões em geral. A calça
na cor azul royal feita com elásüco total, quatros bolsos, sendo dois na
frerúe e dois na parte de traz da calça, chapados e cordão para ajustar
melhoí ao corpo. Logo da prefeitura e identiÍicação do serviço a ser
realizado nas costas da camisa.

Unidade RC 200 125,67 25jy,A0

32
Jaleco em tecido tipo Oxford acinturado, cor branca, com grola
com 02 bobos ftontais inferiores, manga longa, logomarca bordada na
frente do lado esqueÍdo superior.

Unidade RC 50 102,67 5.133,50

Chã Grande
!,fu,. fla. lÍrg,t'."
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28

200

Unidade RC 50

fls"4784

9.152,00

qqc 
^^

33.000,00

58,67 11.7y,0O

30.67 6.134.00

29.000,00

1't2,33 5.616,503í

lalam m le4.,a^ tim
._fj+_ _.fr lw lremo m r{ahfhl* m

viés azul na gola blazer, nos punhos e nas abas dos 02 bolsos frontais
ínferíores, manga longa, Íogomarca bordada na frente do lado esquerdo

Macacão SAMU: tecido riostoo: cor azul marinhq na frente lateral
esquerda superior bordado bgotipo do SAMU í92 no tamanho 9 cm x'12
cm; na manga esquerda bordado bandeira do Brasil no tamanho 9 cm x
12an; na manga direita bordado bandeira de Santa Catarina no tamanho
9 crn x 12 cm; nas costas bordado do SAMU í92 no tamanho 14 cm x 1B

33 Unidade RC 10 454,00 4.540,00

, t t Í I r I u t^
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Unidade RC 10

Avental para uso em cozinhas indusúiais, feito de tecido especial que
retarda chamas; possuindo dupla costura com linha de meta aramida; Unidade RC 200
com acabamento

Unidade

Unidade RC 1.2fi 72,33

RC 125 í74,00

Fls- 0785

193,00 1.930,00

46,67 9.334,00

17^165,00

90.412,50

21.750,00

36

38

51

52

BorÉ corn proteção UV em algodáo e poliester, proteção nuca, lateral e
rosto, peso aproximado de 1209r, proteções presa por botões podendo
ser ngtirado a qualquer momento e ser utilizado somente como boné, na

coln da

ITENS -

ITENS -

em lona 2 bolsos na parte da frente, alças com
ergonômico curyacjas em "s". Especútcaçâo compiemennr medicia:
cústãs 40 (aftura) x 30 (comprimento) x 2'l crn (largura). Cor costas: prêta;
Írente: escala cmyk (c:0 m:20 y:100 k0) escala pantone (pantone 74O8
c), em plástico tipo lona (lona PVC),2 bolsos na parte da frente - no bolso
extemo superior deve haver logotipo da prefeitura municipal de sobral
bordada e no bolso extemo inferior deve haver detalhe em cadarço de
4mm de largura. Alças com desenho ergonômico curvadas em "s", de
42qn de coÍnpÍim€nto (medido em linha reta) e 7,5 cm de largura" parte
das coslas e alças acolchoadas com isomanta 8,0 mm de espessura.
Nlon 600 com PVC emborrachado. Tecido '100o/o plano. Mulüfilamentos
sintético contínuo pdiester/ ligamentos em tela revestido em policloreto
de vinila (PVC) com títulos aproximados de 333 dtex e 667 dtex,
gramatura de 333 g/m2, largura de 1.50 mts. Etigueta de venda proíbida
medindo 4 cm port,5 crn. Bolsos laterais (1 em cada lado) na cor preta
em têla preta com elástico. (3o ao S ano e EJA), und 2.450 conÍorme

a deste t?rq!.o
BOLSA CONFECCIONADA EM LONA 1O - íOO%
Bo{sa de costas, confeccionada em lona 10, 100% a§odão, constituída
de 3 coínpartimentos irdependentes com zíper de acesso na cor lona
Funasa extra grosso. Medida dos compartimentos: (Largura= L / Altura =
A)
01 Conpartimento pequeno: 27 cmL x 14 cm A;
01 Cornpartimento médio: 29 cm L x 38 cm A;
C'? Corripaúi*-:ento gianrje: 34 cni L x.l3 cm A; sendo este ccnipaitir;ei.:io
que fca em contato com as costas do usuário devendo ser acolchoado;
Devendo contêr einda 02 bolsos latereis com êlásüco na borda superior,
mediando 9x13cm.
Alças em Íita Nylon reforçada no 40 - ajustável e acolchoada com Bcm
de largura com costura reforçada - Fecfio de Engate rápido de plástico
no 40;
Alça de nÉo em fita Nylon no 40 com 27cm fixado na parte
de do

Chã Grande
!,1»t 116r (tr+Ízlt:

35

Temo com corte masculino, composição í00% Poliéster, material
príncipal Oxford, esülo do temo Slim fit, cnr azul marinho, com bordado
do lado esquerdo frontal superior, identiÍicando a banda musical e o
brasâo do municÍpio.

Unidade RC 10 194,67 1.946,70

37
Macacão impermeável confeccionado em polipropileno manga longa
com elástico nas extremidades, com capuz e fechamento por velcro, com
logomarca da prefeitura.

Unidade RC 200 106,67 21.3U,OO

41
Luva de látex natural cdrugado, dorso ventilado e punho em elásüco, a
serem utilizadas na @nstruçâo civil, coleta de resÍduos urbanos,
esistência qu!]]iqr e antidenapante.

Unidade RC 50 48,00 2.400,00

43

Óculos de proteçáo incolor, Iente única com proteção lateral em uma só
peça de duropolicarbonato com tratamento anti-risco, armação com
encaixe para a lente, hastes reguláveis, orifícios para cordão, que filtra
99,9/o uftravioleta.

Unidade RC 200 il,67 10.934,00

4
Protetor Íacial com cúpulas fabricadas em material plástico de alta
resistência, em pdicarbonato, no tamanho de 200mm (8"). Apresenta
cameira sem catraca.

Unidade RC 200 32,67 6.534,00

ITEM DESCRTçÂO UNIDADE MARCA OTD
TOTAL Unitário Total

/+5
Blusa ern malha, simpbsr na cor branca, com impressão da logomarca
da prefeitura, para campanhas e eventos específicos a depender da
necessidade das áreas administrativas

Unidade RC 3.750 29,96 1 í 2.350,00

ITEiI DESCRTçÂO UNIDADE MARCA QTO
TOTAL Unitiirio Total

49
Blusa em malha, simples, na coÍ branca, com impÍessáo da logomarca
da prefeitura, pâttl eampanhes e eventos espêcíficos a depender da
necessídade das áreas administrativas

Unidade RC 1.250 29,96 37.450,00

50 Blusa de fardamento esolar, 1007o algodão, tecido anü pilling, blusa com
logo rnarca bordada, e nas cores azul e branca. Unidade RC 2.500 30,20 75.500,00

AV. Sôo José, no l0l, Centro. Chõ Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 t TeleÍone: 81 3537-l l40 I CNP"I: 1i.04?.8Cúr'O10t -90
E-moil ouvidoÍio@chogronde.pe.gov.bÍ I Site www.chogÍonde.pe.gov.bÍ
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Âlçp err fi'ia }lilcn ;t" .tC conr 9Ccrrr con,-prinreÍitú cüi,-l Íeclio tle Eirgate
rápido de plástico no 40 para ajuste abdominal.
Arte apllcadas:
Logomarca da Prefeitura Municipal de Chá Grande, impresso com
denomina@o da Coordenação de Atenção Primária - Definiçáo de
"Agentes Comunitários de Saúde" escrito no bolso pequeno frontal.

em

Chã Grande
ll»,t flit., t {ur.

L
F!s.0786

Valor Tctal regiskâdc: RS 778.32G,7S {Setece*toe c aÊtGr..ta e cita mi!, oitoc+r*cs e cinte e seis reais e selenta e
oito centavos).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fomecedor registrado será formalizado pelo Município de
Chá Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão
Eletónico No 01212022.

? f - í--f ffiôrmic<^ r{o atrlrena q'ó Cetará Carrr.tsi.rar{a mcr{iqntc Cmtlqtc clmnlo áeta Âta do Qa«ictra áo

Preços e Edital de Prcgão EletÍônico No O12Í2On,

2.2 - O fomecedor regishado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos m pedidos eíetuados
durante a valkJade desta Ata de Regístro de Preços.

3 - DO COHTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: O Município de Chã Grande adotará a prática de todos os atos
n3ce:sé.isÊ ao c.ê!-ttÍê.b e edrrr-çtraçãr d: p'ese,:te ât:.

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fomecedores detentores da Ata seráo divulgados no Diário
Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme preüsto Atl. 17 do Decreto no 7.89212013, o preço registrado podeÉ
ser rwisto em decorrência de eventual redução daqueles exístentes no mercado, cabendo ao Munbíflo de Chã Grande
a?!1Y1C3f 9Ê fCnigeede.oo rqietrar{rc mra wodaf .| nsf.a r,.3hf.

4.1 - Caso o fomecedor registrado se rêcuse a baixar os preços registrados, o Município de Chã Grande poderá cancelar
o registro ou convocar todos os fomecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento
e adjudicação para esse Íim.

4.2 - Os pteços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a
qt tnanrqiância r{o nrrex for{amic anliaárroic a *náaia

rÊ.,,ri: rr; ; r-f--.;-t

4.3 - O difererrcial de preç-o entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada
pelo Município de Chã Gnande à epoca da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre
mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata teÉ validade de í2 (doze) meses, contadc

" 
p-"rFr da data de sr=r: asskrds:a.

6 - DO CANGELAIIENTO DO REGISTRO: O fomecedor terá seu registro cancÊlado quando:

6.1 - descumprir as condiçõe da Ata de Regístro de Preços.

6.2 - náo retirar a Íespectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
<am ir rctiGaa*irra aoaitárral

6.3 - náo accitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àquelm praticados no mercado;

6.4 - üver presente razões de interesse púbÍico.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, seÉ
ínm+li:a<ln w deaaalra <{a ar*cir{ar{a amrctonto r{c Áraãa mronaiaám.- f; -.r-,Ê- - - d-'.:.-

6.4.2 - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de Íorça
maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIWLGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de preços
na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o
quinto dia úil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

RENATA MARIA

AV. Sôo José, no l0l, Centro, Cho Gronde-PE, CEP 55.ó36-000
E-moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.bÍ 

I

Telefone: 8l 3537-l t40 | CNPJ: t 1.049.80ó/0(tr'll -90
Sile www.chogronde.pe.gov.br
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E - DO FOQO. O trtr+ Ei?r? Íli.imir q,_,fStõeS relath.,aS ?s prgg,nta 1çmprgnigcn {ç' trm+ime-tC SeÉ S trtrO Ca
Comarca de GravatíPE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e foÍrna, paÍa
todos os fins previstos
também s subscrevem

TtrSTEf!L!NHAS:

NOME:
CPF:

*--ftrt"ÇmEtú s,Í,-
cPFriIF N. 02fl009.264-í2

ffienador de Despesa Ordenador de
Secretário de Govemo

No .684-34

em direito, na presença das duas testemunhas identificadas, que a tudo e que

.Z

Secretárlo de Educação, Esportes, Cultura, Turismo
e Juventude

Mgmffid,F.IaIk
cPFritF N. 988.031.664€í

Secretária llunicipal de Assistência Social
Órgão Participante

Secretário Municipal de Saúde
Órgão Participante

RENATA MARIA ALVAREZ Âdre&tu.d6o'*ilÁrÁ
DE cAÍRo:06o04r oarzz 5#,i##3iillffi"*"
Renata Maria Alvarez de Castro

RC SERVrçOS & CONSERVAçÃO eneUl Ue
CONTRATADA

DvMfl)ú tLtott7/Liê t e,,r1/^
06 Z.t<z "9q 

^ 5"1
@

'*'fut
.Á*, c?,^^,
se.3aq - â g

cenlro, Cttõ GÍonde-PE, CEP 55'ó3ó-ü)0 |.Âv- sõo Je5é. n' lOl
E rnoil ouvidorio@chogronde.pe.gov.br

releÍone: Ar 3537-l r4() | CNPJ: I1.049.8OóIOOOI-9O
Site www.chogronde-pe.gov.br
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PREGÂo ELETRôNlco N. o19lzo22
REGISTRO OE PREçOS

PRocEsso LtctrATóRto N. o4zl2oz2

ATA OE REGTSTRO DE PREçOS N" 063/2022

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro de 2022, de um lado de um lado o MUNICIPIO
OE CHÂ GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro em Pernambuco,
localizado à Avenida São José, n'101, CentÍo, Chã Grande-PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

1í.049.806/000'l -90, neste ato representado p€lo Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo
e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasilêira, divorciado, Proíessor e Farmacêuüco, nomeado por
meio do Oecreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402
SSP/PE, CPF n" O27.009.2U-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Govemo, Sr. Sérgio
Fernandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decrelo N" 036 de
01 de setembro de 20'18, portador da Carteira de ldentidade n" 3.581.163 SSP/PE, CPF n"
649.468.864-00, no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO No
01912O22: o FUNDO itUNlClP^L DE SAÚDE DE CHÂ GRANDE, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede e Foro em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembrc, 145 - Centro -
Chã GÍande - PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 08.625.í67/000í -50, neste ato representado pelo
seu Gestor e SecÍetáÍio de Saúde Sr. Jairo Amorlm Paíva, Brasileira, Casado, Comerciante, nomeado
por meio da Portaria No 28512017 daüada em 0'11081201.7, portador da Carteira de ldentidade No

1.826.812/SSP/PE, CPF no 353.431.684-34; o FUNDO U tCtPAL DE ASSTSTÊNCB SOCTAL DE
CHÂ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro em Pemambuco,
localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto Oavid - Chá Grande-PE, inscrito no C.N.P.J./MF
sob o no 13.671.776/0001€5, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de Assistência
Social Sra. Alêxandra MaÍia Gomês da Fonseca Nêto, brasileira, casada, Funcionária Pública,
nomeada por meio da Portaria No O2O|2O22 dalada em 3OlO1l2O22, portadora da Carteira de ldentidade
no 4.668.327 SDS/PE, CPF n" 988.031.664-9í; a SECRETARIA DE EDUCAçÂO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÂ GRANDE, pessoa jurídica de direito público inteÍno,
com sede e Foro em Pemambuco, localizada à Avenida Vinle de Dezembro, no 100, Dom Helder
Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.98010001{6, neste ato
representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cuttura, Turismo e Juventude Sr.
Joel Gomes da Silva, brasileira, davorciado, ProÍessor e Farmacêutico, nomeado poÍ meio da Portaria
N" 005/2021 datada em 0/.10112021, portador da CaÍteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF n'
027.009.2U-12, no uso de suas atribuiçóes legais, neste ato denominados simplesmente ÔRGÂOS
PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREçOS, rêalizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N"
01912022, e de outro lado, a Empresã adiudicátária nos itens abaixo, Homologada em 1611112022,
doravante denominada PRESTADOR DE SERVIçO, tem enlre si, justo ê avençâdo â presente Ata
que, quando publicada, terá eÍeito de compromisso dê pÍastação de serviço, nos termos do Decreto
n" 7.892, de 23 de ianeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei n' 8.666/93, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

í - DO PRESTADOR SERVIçO REGISÍRADO: A partiÍ desta data, fica registrado neste Município de
Chã Grande - PE, observada a ordem de classificação, os preços do prestadoÍ serviço registrado a
seguir relacionado, objetivando o compromisso de prestação de serviço, nas condiçõês estabelecadas
no ato convocatório.

1.t - Fornecedor - ltem

oPçÂo PROMOçÔES E EVENTOS LTDA E, CNPJ N" 31.500.304/OOO1.fl, com sede Av. Danras
BarÍetos, No 2089 - 'l o Andar - Sala D - CXPST 37 - Centro - Moreno/PE - CEP: 54.80&000, Fone:
(81\ 3224-2424, repÍesentada por sua Representante Legal, Sra. Daniela da Silva Pádua, brasileirâ,
solteira, empresária, residente e domiciliado em Jaboatão dos GuaraÍapes/PE, RG N" 5.689.983
SDS/PE, CPF/MF No 064.676.004-10.

IÍEM - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PORÍE ,|a lll da Lei 12

DANTELAm"É§q*
DA SILV

ITEÍII UND. Vãlores

AV. SõoJo3é. n'l0I, Cêntío, Chô GÍondê-PE, CE? 55.ó3ó-(x)O llGl.lc,nê:El 35:f7-l l/Íl lCrtP.r: I l.&{?.80ól0OOr -90
E-moll ouvldoílo@chogÍonde.pê.gov.bÍ | Sn wrvw.chogrondc,pê.gov.br
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Chã Grande

t nitário Totál

08
Grupo gerador coíÍr potência minima de 180 kva, frequência 60h2,
tensâo 22CYí 27v. (âbastecido) diána 25 1.945.00 48.625.00

09
Grupo goràdor com potêncie mlnima de 2ô0kva, hequênciâ 60h2,
tensão 22011 27v. (abastecido) diária 15 1.998.00 29.970.00

Painel de led 3mr4m: Painel de led compoGto por 15 módulos de
8g6mmx 672mm, Ílcando uma medida finâl de 5.37m x 3,36{n, coÍn
regoluÉo de 7mm virfual outdooÍ (u9o extemo) com interíace/scaleÍ,
possibilitando a reprodução de quahueÍ tipo de imagem coÍh sinâl RGB
ou vídeo composto, 02 ndebooks co.n configuração míhima.
processador 2.2ghz core2 duo, 4gb ram. hd de no minimo2sogb,
reprodutoí de blue ray e gÍavador de dvd, corn sistoína operadonal
Windows XP ou mais racente instalado, coín Ínoose, íoÍ[e de
alimêdação autornática 110/220v, es1Íutu.âs dê box tÍuss pâra
morÍagem dos telõês,/lêds à frenle do pâlco, em l@âl â ser apontado
pela equipe de direÉo de palco, 03 cámeras HDV co.n 03 cd's parâ
transmissão simu,tânêa, 01 DVD Playêr, que Íegoduza blue ray, dvd,
cd de áudio e MP3, aborfura a regiõês 1 e 4, com contro{e reínolo totâ|,
01 mesa de co{te, 03 monitoaes í0', Cabeamento necessárúr.

diáía 15 2.899.00 43.485.00

ITEH -
Valores (R$)

ITEM oEscRsÂo UI{D. QUÂNT Lrnitário Totâl

17

lluminaçáo tipo I - lluminaçáo: 01 mesa de iluminaçáo DMX,a8 cânais
de Íado( 05 Racks Dimmerbox com '12 canaís de 4kw coín ffftÍo§; 12
reflêtores co.n I&npadâs por foco 01; 12 refleto.es com Empadas por
foco 02; 24 .efletores co.n lâmpadas po.Ioco 05; 08 ÍefletoÍes set light
coÍn lâmpadas de í000w; 2oreflêto.es pc Í00ôfl í6 reíletores
eúpsddais 750w (caÍn faca, Íris, poítagel ê poÍta{lobo) 0í cânhâo
seguidor HMI; 02 mini bÍutes de 06 lâmpadas; 08 Íresnéis de 1000w; 01
máquina d€ fumaçâ com gliceÍina e vsrtilado[ faÉo, series, exteosõ€s
e câbos para â ligaÉo do sislsrhâ; dbtÍibüdoÍ d€ eiergia com
ate.rêmento e câbo de AC cdn màs de s&netros: o4aias para
iluminaÉo lâteral dê cercâ de 2m; 04 toíÍês de 4m. no mínimo; 04
baÍras de alumínio sêriadas: 0'l gridê Q30 om U medindo 4mxlorh; 01
góde quadrado com uma trâve no meio medindo 3m (altuÍa) x 10m
(laÍqura) x 4m (Drotundidad€).

diánâ 19 3.600,00 68.400,00

TTEM -
ITEM DEscRrçÀo UND. OUANT UnitáÍio Íotal

31

lluminação üpo I - lluminação: 01 Írl€sa de iluminaÉo DMX 48 ca.Eis
dê fadgÍ 05 Racks Oimmeíbox coíí 12 canais ds /í*w wn flüos; 12
refetoÍes com lâmpâdas por foco 0l; 12 rêlletores com lâmpadas por
Íoco 02; 24 reíetoÍe§ coín lâmpadas poÍ foco 05; 06 refleto.es set light
c.ín lâmpadas de 100(}l./; 2(kêllêtorês pc í00Ov4 16 rof,êtor€s
elipsddâis 7íi^, (com Íacá, iÍis, porta{el ê porta{lobo) 01 cánhão
s€guidor HMI; 02 mina bÍul6s dê 06 lâmpadas; 08 íresnéis de í000w; 01
máquina de fumaça com glicêrina ê ventilado( fiâçáo, sêrie§, exensóes
e câbos para â liqação do sistema: dist ibuk o. de eneEia com
ataÍramgnto 6 cabo dê AC co,n mais de 50m6tms; 04arâs pala
iluminaçáo lâtêrâl dê cerca de ?n; 04 toÍres de 4m, no mínimo; 04
baras de alumínio sô.iadas; 01 grftle O30 em U medindo 4mx10m; 01
gride quâdrado com uma t ave no meio modindo 3m (altúÍa) x 10m
(largura) x 4m (protundidade).

diáÍia 06 3.600,00

32

lluminaÉo tipo ll:24 (ünte e quatro) .ôf,êto.es opt par 10(x)w foco 02,
03 e 05; 02 9doi5) refletoíes alógÊnos íomw cadã: 02 (dois) Mani brutt
de 6 lâmpedas, 0'1 (uma) mêsa d6 kz SGM pikt 2000 32 canais; 02
(dois) sditei 02(doi8) rack dimmeÍ 64 cánâis; 08 (dto) Moving Heads
de 575w para o palco 0í (um) Canháo s€guidor HTl ãm0: Cabos ê
conexões necessários, Montadores e operadorês necGsários, incluindo
todo e qualquer mâtêÍiâl e equipamento necessàio para instalaçáo e
opêráção (especiíicaÉes meôcionadas coÍno reíeíeflcial sendo
admitidos equipamêÍno com sinilaÍiledê aos mgncionado6).

diána 05 2.999,00 14.995,00

33

Som grande porte: som para âtender a um público até 20.000 pessoas
Som tipo l- PA 01 console digital4S canais, 16 aúxiliares, 04 bdldes
de equdiza@ parâmékicas 04 píocessadores de efeitos, 02
processadores dinâmicâs @r canal, coír resoluçáo minima de 48khz.
0l muhi cabo 48 vias para atender aos canais da mesa e mais 08 vias
parâ canais paÍa auxiliaaes corn splitteÍ, de 60 mts ou mais. 01
processadoí de sistoma digiial. esléreo, com duas enfa{ras e 08 saídas
com muru cabos exclusivo que etenda toda a necessidade do
equapâínento. 02 equalizadores 31 bandâs. 24 caixas'de sub woofer
com 02 íalantes de 18', í600WATTS rMS. 'Í6 Cr{xas acústrcás trpo line
Anay induslrializadas com sistemas ív de 2 oú 3\yras. ou eouivalente.

diária

\

05 6.500,00 32.500,00

21.600.00

DANIELA âÊTAã'E^

10

f
AV. Sõo.ro3á, n'lol, CenlÍo, Chô GÍondê-?E, CEP 55.63ô-qr0 llêlclonê:El 3537-l l4O IC PJ: r 1.(X9.8{rólmol -tO
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Chã Grande
tlt* lbt* lhúta.

que reproduza no minimo 110 dba a 25mts do pálco. Ampliílcação
compativel com o sisteÍia câbeçáo de AC com 50mts. no minimo 01
apardho de cd, que rep.oduza mp3 e um aparelho de md.01
intercomunicador enue as mesas de PA € de monitor. fios ê câbos paÍa
a ligaçáo do sisteína. MONITOR:01 Consde digital 4Scanais coín pré
amplificadores com r€cali p6ra todos os canais, 16 auxiliaGs, 08 mafix,
04 bandâs dce equâlizâção paramétricâs, 2 processadores de eí€itc, 2
processâdoí6 dinâmicos por cânal 12 canais de equalização, 31
bandâs operacion€is cdn resoluçáo mÍnima de 48khz. 0l procêssadoí
de sistema digital, estéreo com 2 ent adas e I seÍdas para o side fill. 02
side fillscom 02 sub wooÍer clm 2 falantes de í8" e 2 caixas de 3 viâs
(graves médios e graves e rÍtédias altâs). 12 cá,ixas de ííro,nitor 12
falantes de í2'ou 15'+ drive de 2') ou §mila.2 cáixâs de sub 1xí8'.
02 cáixas cún 3via§ (2 íalantes dê 15', 2 fâl6ntês de 6'e um d.iver d6
2"). 90 cabos de macÍcíones. í) p€deslab 10 gsrras. 08 sub multi cabos
de 12 vias. 40 mi:roíones dinâmicos, 10 mlcrofones condênsadores, 3
m microfones sem fo UHF. í2 diec{ box âúvás e pãssivas. Fi6 ê
câbeâmentG parâ ligaÉo do sisteÍna, dishibüição dê eoergia com
aterramenlo.

34

Som médio poÍts sqh para atender a um público âté 5-000 pessoas
Som tipo ll - PA 0l console digital ,fB canâis, 12 atD(iliares, matix,
8OCAS, 4 bardas de equalização pâramética 2 prccessadoÍes
dínâmicG poÍ cãnel G 8 mulü €Íêitos, 20 êqualizadores gráficG de 31
bandas. com resoluÉo mínima de,í8khz. '1 mufti cabo 48 vias para
atênder eos canais dâ m€sa e mais 12 cánais pere euxilieres com
splitteÍ, de 60mls ou mais. I analisadoí de esp€ctro ou computador com
píogEma de análise. 1 píÊamdmcadoÍ valvulado cdn @tnpÍessor e
equalização. 1 processador dê sistêína digíral, êstérêo. cdn duas
entradas ê 8 sâídâs. 2 êquâlizâdores 31 bândas paÍa o sistema PA 24
cáixas 'de sub wcofer com 2 trlar{es de 18'. 1600 walts rms. 24 câixas
âcústicas üpo line aÍíay indGtrialÊadas com sistêma Fly, qu€
reproduza no mínimo 110 dba a 35.ús do f,alco, com cobe.tura
hoízontal de no minimo 90 graus. Àhplifcâçáo coÍnpativel coÍh o
sistema. Cab€ção de AC com 50mb. no mínimo I apâreflo de MO. I

aparelho de dvd dayer. 1 intercünunicadd enie âs mesas de PA e de
mofiitor com luz de chamada e com head set. Fios ê cabos para a
ligaçào de sistema 1 not M( para gravaÉo ou equipameflto simila. l

Monitor 1 consde digital 48 camis coín pÍe amplificadores com recall
pârâ todos oê cánais, 16 âuxiÍares, I matrix, SVDCA5. 4 bândes dê
equâlizâção pâraméEicas, 2 píocâssedües de eÍeit66. 2 pÍGsado.es
dinàmico poí canal 8 canais de equalizaçáo 3í bandas opeÍacimâis
co.n reGdução mínima de 48ldE. I píocessâdor de sistema digital,
estéÍeo com 2 entradas e I saida para o sftJe lill. 2 side Íillscom 2 sub
wooÍeí crm 2 íalantes de 18', e 2 caíxas de ÍÉs üas (grav6 rÍÉdios e
grâves e médi* al(ás). 24 caixas do morlitoí (l,falantes de íZ ou í5'+
dÍive de 2") ou similar. 4 carxas de sub lxí8'. 4 caixas com 3vias
(ãal6nte. d; 15', 2 íalant6 de 6'e um driver de 2') par6 moniloraçào
da baterie. 3 sistêmes dê rnonitores in êâr sêm fio incluindô fdlês
auriculaÍes. 100 cabos d€ miqoíones. 70 pêdestais. 16 garras. 8 sub
multi cabos de 12 üas. Mic.ofones danâmicc, 20 microíones
coíldensâdoaÉ§, 2 micíofones seÍh fio UHF com frequêicia fixa,2
microÍones UHF coín ÍÍequàrcias variáveis. 12 diÍest Box ativas e
pâssivas. Fios e cabêamenioG para ligação do sist€ma, dislÍibuiitso de
ênergia com atêrÍamêíto. 2 amplificâdorês parâ guitarrâ Ípo câbêçot€,
valvulado com reverb e Í00 watts. 2 amplifcado.es para confa bâixo
com compressor ê 200 watts. 2 cáaxas indust ializadas paÍâ confa
baixoG com 8 íalantes dê 10', ou um Íalãnte dê 15' e 4 falant€§ de 10'.
18 praticávêb paríogÉficos aÍtiqJlâdos e{h aluminio medindo 2m x 1m.
coín rodas e travamontos pâra acoplagem das peças. 2 apardhG de
palco sendo 1 pâra baixo e I Dará oüiiarra. 1 íÍ|€sa anaboica reseava.

diária 03 4.500,00

35

Som pequeno pofie: Sq|r de p€queno pode para atender um público
até 1000 pessoas. Som tipo lll - PA 01 Ínulti cabo 32 üas coÍn mais 08
vias para cânaB auxiliâíes, com spliter d6 50 mefos oo mah: 0í
processador de sistema ostérêo corn 2 entradas e 8 saídas; 40
equaliza&íes 3'l bandas para o sistêína e para inserts; 08 câixas de
sub woofer coín 2 falantes de '8', í600x RMS: 08 câixas acúslicas de 3
vias (Íalante de 15' o{l 12", 01 fabnte d€ 10' e 01 dÍiver de ãÍla
írequência de 2-)ou equivalente que pÍoduza no mínimo 110 dba a 20
mefos de palco; amplificádoí coínpativêl cdn o sistâná; cábeafienlo
de AC cdn 50 melros no mínimo: 01 inieícoÍnunicâr enlre as meses de
PA e de monitof fios e cabos para a lagação do sistema. Monitoi 0í
coosole digital 32 canais, 16 aoxiliarês, (X bândas de equalizaçáo
paíamétÍicas, 01 proc€ssadoa de eÍeiio6, 02 processador€s dinâmicos
poÍ canal, 14 canais de equaíizadores 3í bandas com resoluçâo
mÍnima dê 4E khz; 01 procê6sãdoí dê Eistema-estéreo com 2 êntrâdas

dáia 06 2.500,00

i/

13.500,00

15.000,00

DANIELA DA

AV. SõoJosrf. n" l0l, Cêntío, Chô GÍonde-PE, CEP 5.5.ó3ó-0q) | Teleíorre:81 353i-ii40 r CNP.I: 'l1.O49.80ólqr0l -90
E-moll ouvidorlo@chogÍonde.pe.gov.bí | Site www.chogÍonde.pe.9ov.bí
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Chã Grande
Lr-r

e 8 saidas para o sidê fill;02 sidê íills com 01 subs € 01 caixas 3 vias
similares as especificaçôss para o PA 12 caüas de monitor (o2lalante
de 12" ou 15" + driveí dê 2') ou samilaÍ; 2 câixas 3 vias (oãalantes de
15" o:úalantes de 6" e oídíiver 2') para bateíia; amplilicáçáo coÍnpâtivel
coín o sislema; 60 cabo€ de micÍoÍon€s, 30 pd6lais, 08 garras, 35
microíones dinâmiic, 06 microíooes condênsadores, 02 macroÍones
sem fio UHF; í0 dire.{ box ativas ê passivas: fios e cabos para ligaçâo
do sisteÍna. distribuicâo de enerqia coín atoÍamerÍo.

Valor Total rêgistrado: R$ 288.075,00 (Duzentos e oitenta e oito mil e setenta e cinco Íêais).

2 - DA EXPECTATIVA DA PRESTAçÃO DE SERVIçO: O ajuste com o prestador serviço registÍado
será formalizado pelo Município de Chá Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato,
observadas âs disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico N" 019/2022.

2.'l - O compromisso de prestaÉo de serviço só estará carac'terizado medianle Contrato, deconente
desta Atâ de Registro de Preços e Edital de Prêgão EletÍônico No 019/2022.

2.2 - O prestador serviço registrado, dentro dos quantitativos estimados, Íica obrigado a atender todos
os pedidos ef€tuados durante a validade desta Atra de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: O Municipio de Chã Grande adotaé a prática de
todos os atos necessários ao controle e administraÉo da presente Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicaÉo dos respectivos prestadores de serviços detentores da Ata
seráo divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto AÍt. 17 do Decreto no 7.8922013, o preço
registrado poderá ser revisto em deconência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Município de Chã GÍande convocar os prestadores de serviços registrados para negociar o
novo valor.

4.1 - Caso o prestador registrado se recuse a baixar os preços Íegistrados, o Município de Chá Grande
poderá câncelaÍ o Íegistro ou convocar todos os fomêcedores rêgistrados para oÍeÍecêÍem novas
propostas, gerando novo julgamento e adiudicação para esse im.

4.2 - Os preços não seÍão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a supêrveniência de normas Íederais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diÍerencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
meÍcado eÍetuada pelo Município de Chã Grande à época da licitaÉo, bem como eventuais descontos
por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presentê Ata terá validade dê 12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - OO CANCELAMENTO OO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

6.'l - descumprir as condigÕes da Ata de Registro de Preços.

6.2 - nâo reliraÍ a respectiva nota de empenho ou instÍumento equivalente, no prazo estabelecido pela
AdministraÉo, sem iustiÍicativa aceitável.

6.3 - nàô aceitâr rêduzir o seu preço registÍâdo, na hipótesê de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.4 - tiver presente razóes de interesse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, seÉ íormalizado por despacho da autoÍidade competente do órgão gerenciador.

DANIELA
DA SILVA
PADUA:

AV. Sôo Jose, n" l0l, CcnlÍo, Chõ GÍondê-PE, CEP 16.ó3ó-ü)0 | TelêÍonê: 81 3537-l r4O I CNFJ: I l.O4?.E06/O0OI -90
E-moll ouídorlo@chogronde.pe.gov.br I Slte www.chog,onde.pe.gov.br
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6.4.2 - O prestadoÍ de serviço poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
oconência de fato superveniente que venha comprometeÍ a perfeita execuÉo contratual,
deconentes de caso fortuito ou de forçâ maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS: A publicaÉo resumida desta Ata de
Rêgistro de Preços na imprensa olicial, que é condição indispensável para sua eficáciâ, seíá
providenciada pelo Órgáo Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
oconer no prazo de vinte dias daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questôes relativas ao presente compromisso de prestação de
serviço será o Foro da Comarca de Gravatá/PE, com pre.juízo a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justos e Contralados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para lodos os Íins previstos em dirêito, na resença das duas testemunhas
identificadas, que a tudo assistiÍam e que lambém o su

c .2U-12 F N. 649.468
Ordenador de Despesa

Sêcretário de Educação, EspoÉes, Cultura,
Turismo e Juvontude

enador de Despesâ

DANIELADA ffiffi-SILVAPADUA#ffi*
06467600410

Daniela da Silva Pádua
OPçÃO PROíIIOÇÔES E EVENTOS LTDA ME

CONTRATADA

Secretá de Govemo

ro Amorim
c F/UF N. 353.43í.684-34

NOii{E:
CPF 0

*4grÀmmmufu*"**çrrc,Ír
cPF/ltF I{. 988.03í.664-9í

Sêcretárla ilunicipal de Assistêncla Social
Órgão Partlclpante

Secretário Municipal de Saúde
Órgão Participante

TESTEIVUNHAS

Y\^1gA2 llail''o w
9tlztSv'oJ

U*. lLo-
chã

(*--

"o,*&to*,4- 
Jo- c'?,,,.-,

cPF: (hoc_ ESz Bg\,r- 6Z

w
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